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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – SMED

Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, para credenciamento de empresas na área de Agricultura Familiar, para o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1° do art. 14 da Lei n°19.947/2009 e Lei Federal n°14.133/2021.

1. DO PROCESSO
1.1. O Município de Marechal Cândido Rondon, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.205.814/0001-24, com sede na Rua Espírito Santo, 777, Centro, CEP 85.960-000, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento dos interessados a abertura de processo de Chamamento Público para credenciamento de empresas na área de Agricultura Familiar, para o fornecimento contínuo de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §1° do art. 14 da Lei n°19.947/2009 e Lei Federal n°14.133/2021.

2. EMBASAMENTO LEGAL
2.1. O presente edital está embasado na Lei Federal nº 14.133/21, de modo especial em seu artigo 79, nos arts. 226 a 245 do Decreto Municipal n.º 77/2023 e demais legislações aplicáveis à matéria.

3. DO OBJETO
3.1. O objeto do presente edital é o processo de seleção de Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações formais (Cooperativas ou Associações representativos de agricultores familiares), para o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar, definidos no ANEXO I deste instrumento, nas quantidades definidas pela Secretaria Municipal da Educação deste município, com entrega diretamente no depósito central de distribuição do Município de Marechal Cândido Rondon, salvo produtos com determinação de entrega em local diverso pela Secretaria Municipal da Educação.
3.1.1. Os gêneros alimentícios serão remunerados com base nos preços definidos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa ao valor do produto, em relação à tabela de remuneração adotada.

4. DOS VALORES DOS PRODUTOS
4.1 Os serviços serão remunerados de acordo com tabela anexa no termo de referência, entendido este preço como justo e suficiente para total execução do presente objeto.
4.2 O valor máximo estimado para os serviços que compõem o objeto deste edital é de: 
4.2.1 GRUPO 1 – FRUTAS IN NATURA – R$ 1.337.394,00 
4.2.2 GRUPO 2 – FRUTAS CONGELADAS – R$ 168.689,00 
4.2.3 GRUPO 3 - HORTALIÇAS, SEMENTES, LEGUMES, TUBÉRCULOS – R$ 507.729,70 
4.2.4 GRUPO 4 – LEITE E DERIVADOS – R$ 147.188,00
4.2.5 GRUPO 5 – ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL – R$ 15.030,00
4.2.6 GRUPO 6 – PANIFICADOS E MASSAS – R$ 414.742,00
4.2.7 GRUPO 7 – SUCOS E POLPAS – R$ 205.970,00
4.2.8 GRUPO 8 – COMPLEMENTOS – R$ 96.191,50
4.2.9 GRUPO 9 – LEGUMINOSAS – R$ 80.877,00
4.2.10 GRUPO 10 – CEREAIS – R$ 319.573,00
4.2.11 TOTAL:  R$ 3.293.384,20
4.3 Os valores estimados no item anterior não implicam nenhuma previsão de crédito em favor dos futuros contratados, que só farão jus aos valores correspondentes dos produtos oferecidos, desde que autorizados e aprovados nos termos do Termo de Referência e do respectivo contrato.

5. DO ACESSO
5.1 O acesso ao credenciamento é livre para todos os estabelecimentos (pessoas jurídicas) prestadoras de serviços, no ramo de atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, podendo ser realizada a contratação a qualquer tempo durante o período de vigência deste Chamamento Público.
5.1.1 Nos termos do art. 227 do Decreto Municipal n.º 77/2023, o edital deverá ser divulgado: 
5.1.1.1 Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;
5.1.1.2 Sítio eletrônico oficial do Município;
5.1.1.3 Em extrato: 
5.1.1.3.1 No Diário Oficial Eletrônico do Município;
5.1.1.3.2  em jornal diário de grande circulação.
5.1.2 Qualquer alteração nas condições de credenciamento exigirá divulgação e publicação pela mesma forma em que se deu a do texto original (art. 227, § 4.º Dec. Mun. 77/2023)
5.2 Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento, no período 12 (doze) meses contados da publicação do edital, conforme previsto no preâmbulo do edital, endereçando a solicitação de credenciamento à Comissão Especial de Credenciamento do Município de Marechal Cândido Rondon e apresentando toda documentação exigida por este edital, mediante protocolo entregue no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, localizado na Rua Espírito Santo, nº 777, cidade de Marechal Cândido Rondon – PR, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h00min às 11h45min e das 13h15min às 17h00min. Caso haja alteração no horário de expediente, deverá ser feito no horário disponível.
5.3 [bookmark: _heading=h.gjdgxs]A PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO, com abertura dos envelopes e análise dos documentos de habilitação SERÁ REALIZADA NO DIA 18 DE MARÇO DE 2025, ÀS 14H, no Auditório do Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, situado à Rua Espírito Santo, n.º 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon – Paraná.
5.4 Para as demais sessões de credenciamento, os envelopes recebidos serão abertos no máximo em 10 (dez) dias úteis, no endereço indicado no item anterior. 
5.5 As atas das reuniões serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município do dia seguinte ao da realização da sessão e será encaminhada para o e-mail dos participantes. 
5.6 Outras informações poderão ser pleiteadas à Comissão Especial de Credenciamento, localizada no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, Marechal Cândido Rondon/PR, ou através do telefone: 45 3284-8828, no horário das 08h00min às 11h45min e das 13h15min às 17h00min, ou no E-mail: licita@mcr.pr.gov.br

6. DA INSCRIÇÃO
6.1 As empresas deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 9 do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo neste último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais para autenticação por servidor do Município de Marechal Cândido Rondon.
6.2 Os interessados deverão protocolar o envelope no Setor de Protocolos no Paço Municipal, no endereço mencionado, sendo que a abertura dos envelopes dar-se-á no mesmo local, conforme ali descrito. 
6.3 Os interessados poderão se credenciar em mais de um lote, desde que atendam aos requisitos exigidos para o credenciamento e que possuam capacidade de execução dos respectivos objetos (art. 229, Dec. Mun. 77/2023). 
6.3.1 O interessado poderá, também, indicar parcela do objeto (lote) que se dispõe a executar (capacidade do interessado), podendo corresponder à integral quantidade demandada pelo SMED ou, ainda, à fração desta (art. 230, Dec. Mun. 77/2023).
6.4 A inscrição de interessados implica a aceitação integral e irrestrita de todas as condições estabelecidas no edital, seus anexos, bem como no Decreto Municipal 77/2023.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
7.1. Poderão participar do presente Chamamento Público as empresas interessadas e que atuem no ramo de atividade objeto deste chamamento e preencham as condições exigidas neste edital.
7.2. Fica vedada a participação no presente credenciamento de empresas que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
7.2.1. Que esteja impedida de licitar e de contratar no âmbito da Administração Pública de Marechal Cândido Rondon;
7.2.2. Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
7.2.3. Que esteja em processo de falência, dissolução ou liquidação;
7.2.4. Que esteja em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho.
7.3. A existência de sanções que impeçam a participação do processo de credenciamento ou a futura contratação, na forma dos itens 7.2.1 e 7.2.2 será realizada mediante consulta aos seguintes cadastros:
7.3.1. SICAF;  
7.3.2. Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR  
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.3.4. Sem prejuízo da realização das consultas acima, poderá ser realizada consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 
7.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.4. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370, do Dec. Mun. 77/2023). 
7.4.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;
7.4.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 
I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 
II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 
III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e
IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 
7.4.3. [bookmark: _heading=h.1fob9te]Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 
7.4.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo relacionados:
8.1.1. Ofício de apresentação de propostas, conforme modelo – ANEXO V, contendo: razão social, nome fantasia, endereço completo, CNPJ, telefone e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura do representante legal, especificação clara e detalhada dos serviços oferecidos, discriminados conforme ANEXO I,declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências encontradas.
8.1.2. A proposta apresentada deve contemplar um ou mais lotes, conforme descrito no ANEXO I, ficando obrigado ao fornecimento de todos os produtos/itens referentes àquele lote.
8.2. Habilitação Jurídica: Para habilitação jurídica deverão ser apresentados os seguintes documentos:
8.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
8.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
8.2.2.1. Os documentos exigidos nas alíneas acima deste item poderão ser substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição acionária da empresa.
8.2.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede
8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.2.8. Ato de autorização para o exercício da atividade pertinente, expedido por órgão responsável, quando cabível.
8.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3. Regularidade Fiscal - deverão ser apresentados os seguintes documentos:
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.3.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.3.6.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.3.9. Cumprir os demais requisitos fixados no edital.
Demais documentos a serem apresentados:
8.3.10. Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo VI;
8.3.11. Declaração de aceitação dos valores constantes da tabela vigente para este credenciamento, modelo Anexo III.
8.3.12. Declaração de não vinculação com servidor ou dirigente do órgão contratante e do órgão responsável pela licitação, conforme modelo Anexo VII.
8.3.13. Caso seja enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar a declaração de enquadramento, conforme modelo Anexo VIII.
8.3.14. Declaração de inexistência de empregados menores, de acordo com o modelo constante no Anexo IX.
8.4. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensa a autenticação.
8.5. As certidões nas quais não haja consignação de prazo de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da respectiva emissão.
8.6. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada e legalmente reconhecida, desde que legíveis.
8.7.  Serão aceitas certidões negativas de débitos extraídas via internet, desde que apresentadas na via original.
8.8. No caso de existirem, dentro do invólucro, cópia(s) de documento(s) sem autenticação, a Comissão exigirá apresentação dos originais na própria sessão de abertura ou será concedido prazo para a regularização.
8.9. A apresentação dos documentos especificados no item 9.1 e seguintes, em desconformidade com o disposto no edital de chamamento ou com os modelos descritos nos respectivos anexos, será fundamento para a inabilitação da proponente, podendo a empresa apresentar nova proposta escoimada dos vícios que a inabilitaram, durante o prazo de vigência do chamamento.

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
9.1. O envelope contendo TODOS OS DOCUMENTOS de habilitação, deverá ser entregue no local indicado no item 5 deste Edital, mediante protocolo, em envelope fechado, com as seguintes indicações:
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2025 – Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
RUA ESPÍRITO SANTO, Nº 777, CENTRO – MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR
PROPONENTE.............................................
CNPJ/CPF.....................................................
ENDEREÇO.................................................
E-MAIL.........................................................
9.2. Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento de abertura, deverá formalizar carta de credenciamento modelo (ANEXO IV), comprovando os poderes de quem o credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão, separadamente, por ocasião do início da Sessão de Julgamento.
9.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
9.4.1.	O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de INABILITAÇÃO:
I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
IV – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VI – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
VII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.
VIII – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, com abrangência das contribuições sociais, do domicílio ou sede do proponente, mediante apresentação de certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União expedida pelo ministério da fazenda, ou outra equivalente, na forma da lei.
IV – Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão expedida pela secretaria de estado da fazenda, do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
X – Prova de regularidade com a fazenda municipal, mediante apresentação de certidão expedida pelo município do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
XI – Certificado de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
XII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Conforme alteração trazida pela Lei 12.440/2011).
9.4. HABILITAÇÃO DE PROPONENTES COM ASSOCIADOS OU PRODUÇÃO COM CERTIFICAÇÃO DE ALIMENTOS ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS.
9.5.1.	Os documentos obrigatórios para habilitação de PROPONENTES com associados com certificação de alimentos orgânicos e agroecológicos são:
I – Certificado de Produtor Orgânico, fornecida por Certificadora Oficial ou Sistema Participativo de Garantia (SPG), com lista de produtores; ou Cópia do Termo de Compromisso com a Garantia da Qualidade Orgânica (comprovação de Vínculo a uma Organização de Controle Social (OCS), estabelecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, regulamentado pela Lei nº 10.831/2003 e Decreto 6.323/2007.
II – Certificado de Processamento Orgânico da Unidade Processadora no caso do grupo sucos, contendo obrigatoriamente menção à certificação de processamento de polpa de frutas.
9.5.1.1.	Estes documentos são obrigatórios somente para os classificados como produtor orgânico e agroecológico.
9.5.1.2.	O Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020). 
9.5. ENVELOPE N° 02 – PROJETO DE VENDA
9.6.1.	No Envelope nº 02 os Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo da Resolução Nº 06, de 08 de maio de 2020.
9.6.2.	A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 2 dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 15 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
9.6.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
9.6.4.	Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
9.6.5.	Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.
9.6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
9.7.1.	Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
9.7.2.	Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
9.7.3.	Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
II – no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I do art. 35 da Resolução 06/2020 FNDE, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
III – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
IV – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);
V – no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III do art. 35 da Resolução n.º 06/2020 FNDE, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
VI – em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
VII – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e §2º do art. 35 da Resolução n.º 06/2020 FNDE.”
VIII – Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

10. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
10.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão Especial de Credenciamento, nomeada por portaria, promovendo-se a desclassificação das proponentes desconformes ou incompatíveis.
10.2.  Sempre que necessário poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação aos interessados, hipótese em que o prazo de análise dos documentos ficará suspenso pelo período outorgado ao interessado (art. 228, § 3.º do Dec. Mun. 77/2023).
10.3.  Decorrido o prazo para análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento não tenha sido concluído, a comissão terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para decidir (art. 228, § 4.º do Dec. Mun. 77/2023).
10.4. Todas as propostas apresentadas serão credenciadas, desde que atendam às exigências estipuladas neste edital.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. O resultado do credenciamento será divulgado em prazo não superior a 5 dias úteis (art. 228, § 6.º, Dec. Mun. 77/2023): 
11.1.1.  No Diário Oficial do Município
11.1.2.  Em jornal diário de grande circulação
11.1.3.  No Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP
11.1.4.  No sítio eletrônico oficial do Município

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação do resultado do credenciamento na forma do capítulo anterior (art. 231, Dec. Mun. 77/2023). 
12.2. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato do credenciamento.
12.3. O recurso protocolado no Paço Municipal Arlindo Alberto Lamb, localizado na Rua Espírito Santo, 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, e será processado com base nas disposições contidas na Lei de Licitações ou encaminhado através do e-mail: licita@mcr.pr.gov.br 
12.4. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis ou no mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior para julgamento, devidamente informado (art. 231, § 1.º, Dec. Mun. 77/2023). 
12.5. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão Especial de Credenciamento proferirá, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a sua decisão, devendo promover a respectiva publicação pelas mesmas formas em que divulgado o resultado inicial do credenciamento (art. 231, § 2.º, Dec. Mun. 77/2023).
12.6. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recurso.
12.7. Não serão aceitos recursos fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital.
12.8. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.
12.9. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do processo de credenciamento será formalizado por meio de inexigibilidade de licitação, na forma do item 14 deste edital.

13. DO CREDENCIAMENTO E DA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1. Constatado que a proposta apresentada atende às exigências apresentadas neste edital de chamamento, deverá ser providenciada sua homologação.
13.2.  Estando a(s) Credenciada(s) apta(s) para contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município de Marechal Cândido Rondon que verificará a regularidade do procedimento.
13.3. As contratações, quando ocorridas, serão formalizadas mediante processo de dispensa de licitação (art. 24 inciso I Resolução FNDE nº06/2020) conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
13.4. As empresas credenciadas em decorrência da habilitação realizada em primeira sessão serão contratadas para o fornecimento de bens, em condições equiparadas entre si, de modo que a cada uma delas caiba proporção equivalente do item, salvo solicitação escrita da própria empresa para atendimento em menor proporção, caso em que o pedido somente será deferido se não representar comprometimento à qualidade do serviço e ao interesse público inerente ao próprio contrato (art. 239, VIII, “a”, Dec. Mun. 77/2023). 
13.5. As empresas credenciadas após a primeira sessão serão convocadas para a contratação em caso de descredenciamento, denúncia, rescisão de contrato ou aumento da demanda pública inicialmente prevista (art. 240, I, “b”, Dec. Mun. 77/2023).
13.6. O Município de Marechal Cândido Rondon convocará os credenciados para assinarem o termo de contrato em até 5 (cinco) dias úteis, após a homologação da dispensa, prorrogável por igual período a critério da Secretaria Municipal de Educação, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21.
13.7. Caso seja necessário promover a distribuição da demanda entre os credenciados, deverá haver comunicação por meio eletrônico, da data da sessão pública de distribuição do objeto ou do sorteio das demandas (art. 241, Dec. Mun. 77/2023)
13.7.1. A comunicação da sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados para a realização do serviço ou fornecimento do bem deverá apresentar o seguinte:
13.7.1.1. descrição da demanda;
13.7.1.2. tempo, hora ou fração e valores estimados para a contratação;
13.7.1.3. número de credenciados necessários;
13.7.1.4. cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos trabalhos;
13.7.1.5. localidade/região onde será realizado o objeto;
13.7.1.6. indicação de eventuais regras especiais relacionadas à execução concomitante ou sucessiva do objeto, conforme descrito no artigo anterior deste Decreto.
13.7.2. O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis.
13.7.3. O credenciado que se declarar impedido de atender às demandas deverá solicitar seu descredenciamento em até 1 (um) dia útil antes do início da sessão de sorteio, sendo seu deferimento automático.
13.7.4. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita no § 3º, deste artigo, o interessado, posteriormente, requeira novo credenciamento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado.
13.7.5. É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para atender à convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições de habilitação do credenciamento, podendo a comissão especial de credenciamento designada exigir do credenciado a comprovação documental do atendimento dos requisitos de habilitação, observando o seguinte:
13.7.5.1. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente como requisito para a contratação;
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e as empresas de pequeno porte será observado o disposto nos arts. 42 e 43, da Lei Complementar nº 123/2006;
13.7.5.2. o comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo;
13.7.5.3. o órgão ou entidade contratante pode, em virtude do interesse público, devidamente justificado, cancelar total ou parcialmente a sessão de sorteio ou a convocação geral de todos os credenciados;
13.7.5.4. as demandas cuja sessão tenha sido cancelada poderão ser submetidas a novo sorteio, ou à convocação de todos os credenciados, em data a ser estabelecida e comunicada a todos os credenciados por meio eletrônico.
13.7.6. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender demandas.
13.7.7. Após a realização do sorteio ou distribuição da demanda entre todos os credenciados, todos os presentes assinarão a ata do evento.
13.7.8. A ata contendo o resultado da sessão será divulgada no sítio eletrônico oficial do Município após o seu encerramento.
13.7.9. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será refeita a lista na ordem do sorteio para aquela demanda específica ou redistribuída a demanda entre os demais credenciados com a exclusão do impedido.
13.7.10. Encerrada a sessão e elaborada a lista dos credenciados, seja para execução concomitante entre todos ou para execução sucessiva por ordem de sorteio, o processo será encaminhado à autoridade superior que poderá:
13.7.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
13.7.10.2. revogar o procedimento de credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;
13.7.10.3. proceder à anulação do procedimento de credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
13.7.10.4. homologar o procedimento para o credenciamento.

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. As empresas, durante a execução do contrato decorrente deste Chamamento, deverão atender às obrigações, exigências e rotinas indicadas no Termo de Referência e seus anexos. 
14.2. Havendo alteração nas condições de credenciamento, na forma do disposto no item 5.1.2 deste edital após já ter havido expedição de contratos para a execução do objeto do credenciamento, os contratados deverão ser formalmente consultados acerca do interesse em manter o contrato, e, em caso positivo, deverão ser formalizadas as alterações contratuais decorrentes por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei 14133/2021 (art. 227, § 4.º e 5.º do Dec. Mun. 77/2023)

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1. Os contratos firmados em decorrência do presente Chamamento terão prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, sem prorrogação, até que se consuma todas as quantidades estimadas dentro desse período

16. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
16.1. O Município de Marechal Cândido Rondon, realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados, através do GESTOR DE CONTRATO e de fiscais, caso designados, conforme disposições contidas no Termo de Referência. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	RECURSOS UTILIZADOS

	Código Reduzido
	374

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	000 – Recursos Livres

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	Código Reduzido
	375

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	103 – Educação / 10% sobre Transf.constituc.

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	Código Reduzido
	376

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	107 – Salário Educação-22712-9

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	Código Reduzido
	377

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	245 - PNAE - FNDE Prog. Nac. Alim. Escolar (Merenda)

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita



18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a última entrega do mês, através de transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

19. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS
19.1. Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato durante sua execução, conforme regras indicadas na minuta de contrato. 

20. DA EXTINÇÃO, RESCISÃO e DENÚNCIA
20.1. Poderá haver a extinção do contrato, nos termos do art. 137 da Lei 14133/2021, sendo as respectivas regras indicadas na minuta de contrato. 
20.2. Ocorrendo motivo que justifique, e atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei nº 14.133/21, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços.
20.3. A CONTRATADA poderá denunciar o ajuste, devendo notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias.

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
21.1. O não-cumprimento das disposições mencionadas neste edital poderá acarretar o DESCREDENCIAMENTO da empresa credenciada, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, especialmente o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
21.2. Os crimes contra a Administração Pública, aos quais estão sujeitos os requerentes, processar-se-ão com base na Lei n.º 12.846/2013, e no Código Penal, para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal.

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES NA EXECUÇÃO CONTRATUAL
22.1. Durante a execução do contrato, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou seu cumprimento em desacordo com o pactuado poderá acarretar à CONTRATADA as penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21, conforme a gravidade da infração, mediante procedimento em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do possível descredenciamento.
22.2. As regras relacionadas às infrações cometidas na execução contratual e respectiva forma de apuração constam na minuta de contrato.

23. DOS CASOS OMISSOS
23.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/21 e dos princípios gerais de direito.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR o edital de credenciamento por irregularidade na aplicação da Lei 14.133/2021 ou do Dec. Mun. n.º 77/2023 ou para solicitar esclarecimentos acerca de seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da primeira sessão pública de credenciamento. 
24.2. As informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser no setor de Licitações pelo e-mail licita@mcr.pr.gov.br ou pelo telefone 45 3284-8828 ou na Secretaria Municipal de Educação, pelo telefone 45 3284-8974
24.3. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.
24.4. O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados e justificados pela autoridade.
24.5. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
24.5.1.	Os alimentos deverão ser entregues diretamente na Central de distribuição localizada no Setor de Alimentação e Nutrição do município, localizado no térreo do Paço Municipal, à rua Espírito Santo, n° 777, Centro, Marechal Cândido Rondon, semanalmente.
24.5.2.	O leite pasteurizado/iogurte e polpa de frutas deverão ser entregues diretamente nas escolas/CMEIs ou em eventualidade em outro local definido pela Secretaria Municipal da Educação.
24.5.3.	Em caso de necessidade gerada por declaração de situação de calamidade pública no município, o atendimento aos alunos deverá seguir a Lei no 13.987/2020. Nesse caso, poderão ser adquiridos produtos da agricultura familiar em forma de kits de alimentos (cestas verdes) conforme composição de itens disponíveis no período, utilizando-se o preço médio de cada grupo. Esses kits poderão também ser entregues diretamente nos locais de distribuição. Nesse caso, o fornecedor será comunicado com antecipação mínima de 08 dias úteis.
24.5.4.	Horários das entregas
24.5.4.1	As entregas dos alimentos deverão ocorrer sempre nos dias de segunda e terças-feiras, respeitando o horário de funcionamento do setor, sendo das 08:00 às 11:00 horas e das 13:30 às 16:00 horas. Conforme especificação realizada no pedido feito pelo responsável do Setor.
24.5.5.	Transporte
24.5.5.1.	Os alimentos devem ser transportados em condições adequadas que evitem contaminações. Para isso é fundamental o controle da higiene, da temperatura e do tempo de transporte. Os meios de transporte, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a deterioração do produto. Os alimentos deverão ser transportados em compartimento exclusivo e limpo do veículo, sem substâncias estranhas que possam contaminá-los e a carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano ou deterioração do produto.
24.6.	Observações
24.6.1.	A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Diário Oficial do Município. Além de ser divulgado nas feiras e locais de comercialização próprios da agricultura familiar e jornal de circulação da região.
24.6.2.	Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
24.6.3.	O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
24.6.3.1.	Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.
24.7.	Fazem Parte integrante deste Edital:
a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e Análise de Risco
b) Anexo II – Termo de Referência
c) Anexo III – Modelo de Requerimento de Credenciamento
d) Anexo IV – Declaração de Idoneidade
e) Anexo V – Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho
f) Anexo VI – Minuta de Contrato de Fornecimento
g) Anexo VII – Modelo de Projeto de Venda

25. DO FORO
25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento.

Marechal Cândido Rondon, 25 de fevereiro de 2025 






_______________________________________			_____________________________
MARIA CLAUDETE KOZERSKI					ADRIANO BACKES
   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                         		        PREFEITO

ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCO

1. DADOS DO PROCESSO

	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda: Ato de Designação n°009/2025

	Objeto da Licitação: Aquisição de alimentos provenientes da Agricultura Familiar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação.

	Equipe de Planejamento:
	Membro 1 
Nome: Matheus Rogério Roesler Sabka
Cargo: Assistente Administrativo
e-mail: matheus.sabka@smed.mcr.pr.gov.br
	Membro 2
Nome: Jodele Caroline Silveira Arndt
Cargo: Assistente Administrativo
e-mail: jodele.arndt@smed.mcr.pr.gov.br

	Membro 3
Nome: Carmen Inez Castelli
Cargo: Professora
e-mail: castellicarmen615@yahoo.com
	Membro 4
Nome: Jaciara Reis Nogueira Garcia
Cargo: Nutricionista
e-mail: jaciara.garcia@smed.mcr.pr.gov.br

	Membro 5
Nome: Rodrigo Emerson Copetti
Cargo: Diretor Especial de Departamento
e-mail: rodrigoprefeituramarechal@gmail.com
	






2. ASPECTOS GERAIS

[bookmark: _heading=h.2s8eyo1] Aquisição de gêneros alimentícios para suprir a demanda da Agricultura Familiar, através de Chamamento público, com base na Resolução FNDE n°06/2020.

a.      Análise da contratação anterior:  
i. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?  ( X ) SIM   (    ) NÃO
Dispensa n°82, 83 e 84/2024
Inexigibilidade n°6, 7, 8 e 9/2024
ii. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES? ( X ) SIM (   ) NÃO
iii. Se SIM: 
1.  Os parâmetros utilizados para a contratação anterior: 
(   ) são adequados para a nova contratação
( X ) são adequados em parte, para a nova contratação
(   ) não são adequados para a nova contratação

2. Houve impugnação do edital?
(   ) SIM   ( X ) NÃO

3. Houve recursos quanto às etapas da licitação?
(   ) SIM   ( X ) NÃO

4. Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada?
(   ) SIM   ( X ) NÃO 

5. Durante a execução do contrato: 
a) Houve designação formal de gestor do contrato? 
( X  ) SIM     (    ) NÃO
Não há informações relevantes pertinentes a essa contratação, no quesito de apontamentos e observações relacionados a descumprimento de regras contratuais.

b) Houve designação de fiscal administrativo?
(    ) SIM     (  X  ) NÃO

c) Houve designação de fiscal técnico?
(    ) SIM     (  X  ) NÃO

d) Houve designação de fiscais de execução (ou setoriais)? 
(    ) SIM     (  X  ) NÃO

6. Outras informações relevantes: 
Não há informações relevantes adicionais relacionadas a esse projeto.

3.      NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
a. O Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), visa suprir as necessidades nutricionais dos alunos da rede escolar de educação básica. Os recursos do Programa são repassados de forma suplementar para as Entidades Executoras (Estados, municípios e Distrito Federal) e regidos pela Lei nº 11.947/2009 que estabelece em seu artigo 14, que no mínimo 30% dos repasses do FNDE devem ser investidos na aquisição de produtos da agricultura familiar. A implementação desta regra é regulamentada primeiramente pela Resolução CD/ FNDE nº 06 de 8 de maio de 2020 (alterada pela CD/FNDE nº 20 de 29 de dezembro de 2020 e Resolução CD/FNDE n° 21, de 16/11/2021). 
b. O PNAE é considerado um dos maiores e mais abrangentes programas de alimentação escolar do mundo e contribui efetivamente como uma estratégia para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA). Desse modo, substitui-se o conceito de “merenda escolar” para o conceito de alimentação escolar, com objetivo de oferecer uma refeição balanceada e saudável e que precisa suprir as necessidades nutricionais durante o horário escolar. Particularmente em relação às compras da agricultura familiar no âmbito do PNAE é importante destacar algumas diretrizes, que fazem parte do artigo 2º da Lei nº 11.947/2009: I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; (...) V) o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos. 
c. Para apoiar a concretização dessas diretrizes o artigo 14 da referida lei prevê a dispensa do “procedimento licitatório” desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local e observando-se os princípios inscritos no artigo 37 da Constituição Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência). 
d. Objetivamente, a dispensa do procedimento licitatório de que trata o artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 institui a chamada pública como ferramenta de compra, entendida como um instrumento firmado no âmbito da estratégia de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da Administração Pública, ao passo em que permite a veiculação de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e nutricional. Desse modo, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da agricultura familiar. 
e. Importante destacar que, no âmbito das chamadas públicas do PNAE para comprar alimentos da agricultura familiar, a metodologia de formação de preços, diferentemente dos processos licitatórios convencionais do tipo menor preço, tem como objetivo a priorização do desenvolvimento local, das cadeias curtas de produção-consumo e da alimentação saudável. A possibilidade de inclusão do agricultor familiar e suas organizações econômicas (cooperativas e associações) leva em consideração a sua capacidade produtiva e a necessidade de criação de oportunidades de inserção no mercado sem a necessidade de concorrer diretamente entre si, tampouco com grandes fornecedores (empresas de alimentação). 
f. Sobre o processo de aquisição, o “Art. 30 estabelece que a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria”.
g. A chamada pública, no âmbito do PNAE, é definida como um procedimento administrativo formal e simplificado, especificamente destinado à compra de gêneros alimentícios provenientes diretamente da agricultura familiar ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. Esse procedimento é permitido nos termos do artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 (§ 1º), que também determina que as aquisições da agricultura familiar podem ser realizadas dispensando-se o procedimento licitatório, por meio da chamada pública. Sua regulamentação é dada pelo FNDE, por meio da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. A chamada pública para atender ao artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 possui objetivos bem específicos e não deve ser confundida com a dispensa de licitação descrita na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, denominada Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
h. A dispensa do procedimento licitatório em atendimento ao artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 objetiva facilitar a compra de gêneros alimentícios de agricultores ou empreendedores familiares rurais, compreendidos como segmento econômico e social preponderante na produção de alimentos saudáveis nas economias locais. Segmento este, reconhecidamente relevante para o desenvolvimento sustentável, que coaduna com as diretrizes do PNAE. A Agricultura Familiar também abriga especificidades de produção diferenciadas (baseadas na diversificação de produtos e no uso intensivo da mão-de-obra da família) que dificultam a sua inserção nos mercados, uma vez que produz em escalas menores, sendo menos preparada para a concorrência com segmentos empresariais especializados para a venda (em muitos casos são empresas de alimentação ou revendedores de produtos), que possuem ganhos em escala. Diferentemente dos empreendimentos familiares, esses segmentos empresariais normalmente são organizados e orientados para os mercados a partir de escalas de produção superiores e, geralmente, detentores de custos de produção e de transação menores.
i. Na chamada pública para adquirir produtos da agricultura familiar o preço não é elemento de concorrência e, obrigatoriamente, já deve estar definido e explícito quando do lançamento do edital de chamada pública pela Entidade Executora do PNAE. A escolha dos projetos de venda se dá por outros critérios de priorização que serão tratados mais adiante. A compra da agricultura familiar por edital de chamada pública tanto traz segurança jurídica para os gestores, na medida em que se constitui como normativa, quanto agiliza a compra e fortalece a agricultura familiar e as diretrizes do PNAE, na medida em que promove a sustentabilidade e a dinamização das economias locais
j. Diante disso, este documento tem o objetivo de justificar a realização da Chamada Pública para as compras de produtos alimentícios da agricultura familiar do município de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, para a efetivação das compras e cumprimento do Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009. 

4. [bookmark: _heading=h.17dp8vu]REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, SE HOUVER: 
a. A contratação está incluída no Plano de Contratação Anual (PCA) de 2025, nomeado como AGRICULTURA FAMILIAR 1° SEMESTRE, com prioridade MÉDIA, com despesa estimada de  R$ 1.500.000,00.
b. Segundo o Plano Plurianual (PPA) de 2022 a 2025, no Programa 15, de Ação Legislativa intitulada  Educação para o Futuro, está elencado como objetivo:
Realizar a coordenação geral da política municipal de educação, através da orientação de professores, coordenadores pedagógicos, servidores administrativos e direção das escolas municipais e CMEIs; gerir a distribuição de merenda escolar; manter e aperfeiçoar o ensino básico oferecido pelo Município; promover o acesso de todas as crianças à escola e realizar ações que contribuam para a erradicação do analfabetismo em qualquer idade; equipar e promover melhorias nos equipamentos de informática e tecnologias nos estabelecimentos de ensino da rede municipal; estender a atuação dos CMEIs aos 12 meses do ano e ampliar o atendimento; implantar gradativamente a educação em tempo integral. (grifo nosso)
Deste modo, o objeto desta contratação cumpre o objetivo elencado no grifo do texto acima integralmente citado no PPA
c. Segundo a Lei Municipal n° 5.523, de 04 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias (LDO) da Administração Direta e Indireta do município de Marechal Cândido Rondon, para o exercício financeiro de 2025, no art. 3°, que estabelece as prioridades que nortearão a elaboração do Orçamento Municipal do ano de 2025, no inciso VII diz o seguinte:
VII - a formação de cidadãos de sucesso, com a garantia de um ensino com padrão de qualidade;
Assim, conforme esta Lei, o município disporá de recursos financeiros cabíveis para o cumprimento deste objetivo, o qual a capacitação profissional através de palestras, cursos e seminários aos servidores da rede pública de ensino é essencial para cumprir o objetivo elencado no inciso VII - formação de cidadãos de sucesso.
d. A Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025 prevê os seguintes elementos de despesas para custear esta contratação
Ação: 2015 - Alimentação Escolar
Elemento: 3.339.032.000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Fonte: 0
Valor: R$ 187.000,00
Elemento: 3.339.032.000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Fonte: 103
Valor: R$ 375.000,00
Elemento: 3.339.032.000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Fonte: 107
Valor: R$ 691.000,00
Elemento: 3.339.032.000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Fonte: 245	
Valor: R$ 930.000,00
e. A contratação pretendida está alinhada ao Plano Municipal, ao PPA, LDO , pois compõe política pública do Programa Nacional de Merenda Escolar (PNAE), do Fundo Nacional da Alimentação Escolar (FNDE), segundo critérios estabelecidos na Resolução n°6/2020.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
a. Levantamento de mercado. 
i.  Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações: 

1. [bookmark: _heading=h.4d34og8]Município de Nova Aliança do Ivaí (PR) - Dispensa n°25/2024
[bookmark: _heading=h.y960sw326xkg]		Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e panificados da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, para atendimento às necessidades da secretaria de educação do município de Nova Aliança do Ivaí - PR
[bookmark: _heading=h.7h8ziyi0rzw8]		Valor: R$ R$439.302,60
[bookmark: _heading=h.tzkou3ekl9gk]
2. Município de Rolândia (PR) - Inexigibilidade n°29/2024
		Objeto: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, conforme § 1o do art 14. da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.660/2023 e Resolução nº 06 de maio de 2020/FNDE, relativas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para o ano de 2025.
		Valor: R$ 1.100.000,00
[bookmark: _heading=h.v5mwfywtlw3v]
3. Município de Campina Grande do Sul (PR) - Dispensa n°35/2024
Objeto: Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinadas ao programa de alimentação escolar/pnae deste município
		Valor: R$627.896,00

4. Município de Terra Rica (PR) - Dispensa n°55/2024
Objeto: Aquisição de produtos da agricultura familiar para o programa nacional de alimentação escolar.
		Valor: R$ 466.111,30

5. Município de Porto Barreiro (PR) - Dispensa n°28/2024
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural conforme §1º do art.14 da lei n.º 11.947/2009, resolução cd/fnde nº 26, de 17 de junho de 2013 e resolução cd/fnde nº 08, de 08 de maio de 2020, resolução cd/fnde nº 21, de 16/11/2011 para atender as demandas da alimentação escolar.
		Valor: R$ 121.251,78

6. Município de Nova Esperança(PR) - Inexigibilidade n°50/2024
Objeto: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para a Merenda Escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2025.
		Valor: R$ 179.760,30

7. Município de São Sebastião do Amoreira (PR) - Inexigibilidade n°18/2024
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nos termos das Leis n°11.947/2009 e n°14.660/2023 e da Resolução FNDE/CD n°06/2020, visando atender as necessidades de alimentação escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino de São Sebastião da Amoreira/PR no ano letivo de 2024.
		Valor: R$ 1.267,20
8. Fundo de Abastecimento Alimentar de Curitiba - Inexigibilidade n°33/2024
Objeto: Aquisição gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar com fornecedores selecionados através do edital de chamamento público nº 001/2023 - SMSAN - 13ª demanda
		Valor: R$298.200,00

b. Tipo de solução a contratar:
ii.  Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicado acima, percebe-se que esse procedimento de contratação ocorre em praticamente todos os municípios paranaenses, pois segue uma legislação federal sobre o assunto. Muitas outros municípios foram desconsiderados, para não tornar esse tópico demasiadamente e desnecessariamente longo. Assim, percebe-se que há duas soluções possíveis.
1. SOLUÇÃO 1: Inexigibilidade de licitação, baseado no art. 74 inciso IV da Lei 14.133/2021
2. SOLUÇÃO 2: Dispensa de licitação, com base no art. 24 inciso I da Resolução n° 06/2020 do FNDE.
iii.  Analisando as soluções acima apontadas, é importante frisar que a Procuradoria Geral do Município, na última contratação, já sinalizou para a execução do procedimento via dispensa de licitação, pois entende-se que as regras apresentadas na Resolução n°06/2020 são procedimentos a parte da Lei 14.133/2021, não estão sujeito às regras destas.
iv.  Deste modo, a contratação será feita via Dispensa de Licitação, conforme o art. 24 inciso I da Resolução n°06/2020 do FNDE.
v.   Recomenda-se que sejam exigidos: 
· Vistoria: não será exigido
· Garantia da proposta: não será exigido
· Garantia da execução: não será exigido

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
a. A contratação será realizada:
( X ) POR ITEM, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
 
a. Descrição da solução como um todo: 
Após emissão da Ordem de Compra, a empresa terá o prazo máximo de 5 dias, para a entrega do bem nas dependências do Paço Municipal, no setor de Alimentação Escolar.

b. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 
Os resultados pretendidos são o fornecimento de alimentos saudáveis, cultivados por agricultores ou associação de agricultores locais, de forma de estimular a produção regional, além de garantir um alimento cultivado de maneira saudável e sustentável.

c. Providências para adequação do ambiente: 
Não serão necessárias providências para adequação do ambiente.

d. Contratações correlatas ou interdependentes: 
(  X  ) Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realizada representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.

e. Descrição de possíveis impactos ambientais
Não há impactos ambientais referentes a esta contratação.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da LC 123/2006, tendo em vista que o objeto será feito via Chamamento Público, aberto a agricultores individuais e associações locais, sendo dispensada a licitação.

ii. Para a medida indicada no item anterior, não será aplicada PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Marechal Cândido Rondon, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, tendo em vista que a será feito conforme o preço tabela fornecido no Termo de Referência, por Chamamento Público.

b. [bookmark: _heading=h.3znysh7]CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
Não há critérios de sustentabilidade aplicados ao processo.

c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO
Não se aplica

d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO
Não se aplica

e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO
Não será exigido amostra ou prova conceito

f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
Não será exigido carta de solidariedade

g. INVERSÃO DE FASES DO PROCESSO
Não será feita inversão na fase de processo.

h. [bookmark: _heading=h.2et92p0]PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: Será permitida a participação de cooperativas de trabalho?
(     ) SIM – JUSTIFICAR
(     ) NÃO  
(  X ) NÃO SE APLICA

i. [bookmark: _heading=h.tyjcwt]INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL Exigência de posterior instalação de ponto de atendimento local
(      ) SIM - JUSTIFICAR
(      ) NÃO 
(  X  ) NÃO SE APLICA

j. VISTORIA
(   ) SIM     (  X  ) NÃO

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL
(    ) SIM     (  X  ) NÃO 

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
ENVELOPE N° 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo)
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de INABILITAÇÃO:
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda;
VI – prova da regularidade para com a Fazenda Federal, com abrangência das contribuições  sociais, do domicílio ou sede do proponente, mediante apresentação de certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e de dívida ativa da União expedida pelo Ministério da Fazenda ou outra equivalente, na forma da lei;
VII – prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;
VIII – prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão expedida pelo Município do domicílio ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;
IX – prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da CLT, conforme alteração trazida pela Lei 12.440/2011.
A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada acompanhada do requerimento para o cadastramento do fornecimento contido no objeto, assinado pelo responsável.
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de INABILITAÇÃO:
I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
IV – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VI – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
VII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.
VIII – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, com abrangência das contribuições sociais, do domicílio ou sede do proponente, mediante apresentação de certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União expedida pelo ministério da fazenda, ou outra equivalente, na forma da lei.
IV – Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão expedida pela secretaria de estado da fazenda, do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
X – Prova de regularidade com a fazenda municipal, mediante apresentação de certidão expedida pelo município do domicílio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
XI – Certificado de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
XII – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Conforme alteração trazida pela Lei 12.440/2011).
HABILITAÇÃO DE PROPONENTES COM ASSOCIADOS OU PRODUÇÃO COM CERTIFICAÇÃO DE ALIMENTOS ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS.
Os documentos obrigatórios para habilitação de PROPONENTES com associados com certificação de alimentos orgânicos e agroecológicos são:
I – Certificado de Produtor Orgânico, fornecida por Certificadora Oficial ou Sistema Participativo de Garantia (SPG), com lista de produtores; ou Cópia do Termo de Compromisso com a Garantia da Qualidade Orgânica (comprovação de Vínculo a uma Organização de Controle Social (OCS), estabelecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, regulamentado pela Lei nº 10.831/2003 e Decreto 6.323/2007.
II – Certificado de Processamento Orgânico da Unidade Processadora no caso do grupo sucos, contendo obrigatoriamente menção à certificação de processamento de polpa de frutas.
Estes documentos são obrigatórios somente para os classificados como produtor orgânico e agroecológico.
*O Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 06/2020). 
ENVELOPE N° 02 – PROJETO DE VENDA
No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo da Resolução Nº 06, de 08 de maio de 2020.
A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 02 dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 15 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
O projeto de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e no da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

m. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO
i. Obrigações do contratante:
O contratante efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. O contratante em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da contratada, rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão da contratada; fiscalizar a execução do contrato; aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
ii. Obrigações de contratado: 
A contratada se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da agricultura familiar, conforme descrito no projeto de venda da agricultura familiar parte integrante deste processo licitatório. A contratada responsabilizar-se-á por todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, incluindo, entre outras, que possam existir despesas de embalagem, seguros, transporte (carregamento e descarregamento), tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

9.      ESTIMATIVA DE QUANTIDADES e ESTIMATIVA DE PREÇOS
a. A licitação pretende contratar o serviço nos seguintes moldes:
	GRUPO 1 – FRUTAS IN NATURA
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Abacate
	kg
	2000
	R$ 6,39
	R$ 12.780,00
	R$ 7,03
	R$ 14.058,00
	R$ 8,23
	R$ 16.460,00

	2
	Abacaxi
	kg
	250
	R$ 8,77
	R$ 2.192,50
	R$ 9,65
	R$ 2.411,75
	R$ 10,22
	R$ 2.555,00

	3
	Ameixa Vermelha
	kg
	2000
	R$ 15,09
	R$ 30.180,00
	R$ 16,60
	R$ 33.198,00
	R$ 20,08
	R$ 40.160,00

	4
	Banana Caturra
	kg
	30000
	R$ 6,20
	R$ 186.000,00
	R$ 6,82
	R$ 204.600,00
	R$ 7,94
	R$ 238.200,00

	5
	Banana Maçã.
	kg
	8000
	R$ 9,05
	R$ 72.400,00
	R$ 9,96
	R$ 79.640,00
	R$ 12,36
	R$ 98.880,00

	6
	Caqui Chocolate/Café
	kg
	2000
	R$ 9,69
	R$ 19.380,00
	R$ 10,66
	R$ 21.318,00
	R$ 12,59
	R$ 25.180,00

	7
	Carambola
	kg
	2500
	R$ 9,36
	R$ 23.387,50
	R$ 10,29
	R$ 25.726,25
	R$ 12,33
	R$ 30.825,00

	8
	Goiaba
	kg
	15000
	R$ 9,44
	R$ 141.600,00
	R$ 10,39
	R$ 155.850,00
	R$ 12,61
	R$ 189.150,00

	9
	Laranja
	kg
	16000
	R$ 5,57
	R$ 89.120,00
	R$ 6,13
	R$ 98.032,00
	R$ 7,75
	R$ 124.000,00

	10
	Laranja (Lima, BAHIA OU VERMELhA)
	kg
	5000
	R$ 6,75
	R$ 33.750,00
	R$ 7,43
	R$ 37.125,00
	R$ 9,26
	R$ 46.300,00

	11
	Limão
	kg
	2000
	R$ 4,95
	R$ 9.900,00
	R$ 5,45
	R$ 10.890,00
	R$ 6,15
	R$ 12.300,00

	12
	Maça
	kg
	3000
	R$ 11,54
	R$ 34.620,00
	R$ 12,69
	R$ 38.082,00
	R$ 14,37
	R$ 43.110,00

	13
	Mamão
	kg
	6000
	R$ 9,96
	R$ 59.760,00
	R$ 10,96
	R$ 65.736,00
	R$ 11,59
	R$ 69.540,00

	14
	Manga
	kg
	1000
	R$ 7,88
	R$ 7.880,00
	R$ 8,67
	R$ 8.668,00
	R$ 10,32
	R$ 10.320,00

	15
	Maracujá
	kg
	300
	R$ 14,40
	R$ 4.320,00
	R$ 15,84
	R$ 4.752,00
	R$ 18,18
	R$ 5.454,00

	16
	Melancia
	kg
	18000
	R$ 4,41
	R$ 79.380,00
	R$ 4,85
	R$ 87.318,00
	R$ 5,71
	R$ 102.780,00

	17
	Melão
	kg
	5000
	R$ 8,11
	R$ 40.550,00
	R$ 8,92
	R$ 44.605,00
	R$ 9,88
	R$ 49.400,00

	18
	Pitaya
	kg
	2000
	R$ 23,79
	R$ 47.580,00
	R$ 26,17
	R$ 52.338,00
	R$ 26,07
	R$ 52.140,00

	19
	Tangerina/mexerica/murgote/bergamota/poncan
	kg
	16000
	R$ 7,49
	R$ 119.840,00
	R$ 8,23
	R$ 131.680,00
	R$ 11,29
	R$ 180.640,00

	TOTAL
	R$ 1.014.620,00
	 
	R$ 1.116.028,00
	 
	R$ 1.337.394,00

	Padrão de qualidade geral: Alimentos frescos de 1ª qualidade, bem desenvolvidos, compactos e firmes e grau de maturação que permita adequados transporte, manipulação e conservação, sem danos físicos ou mecânicos. Todas as frutas devem estar adequadas para consumo, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades e ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos e aderentes à sua superfície. Contendo etiqueta de rastreabilidade com o lote, produtor e CPF



	GRUPO 2  – FRUTAS CONGELADAS
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Acerola
	kg
	1000
	R$ 13,58
	R$ 13.580,00
	R$ 14,94
	R$ 14.938,00
	R$ 15,96
	R$ 15.960,00

	2
	Amora
	kg
	1000
	R$ 21,63
	R$ 21.630,00
	R$ 23,79
	R$ 23.793,00
	R$ 27,84
	R$ 27.840,00

	3
	Graviola
	kg
	150
	R$ 6,93
	R$ 1.039,50
	R$ 7,62
	R$ 1.143,45
	R$ 18,23
	R$ 2.734,50

	4
	Jabuticaba
	kg
	250
	R$ 10,81
	R$ 2.702,50
	R$ 11,89
	R$ 2.972,75
	R$ 17,18
	R$ 4.295,00

	5
	Jaca
	kg
	150
	R$ 9,72
	R$ 1.458,00
	R$ 10,69
	R$ 1.603,80
	R$ 12,18
	R$ 1.827,00

	6
	Morango
	kg
	3000
	R$ 28,19
	R$ 84.570,00
	R$ 31,01
	R$ 93.027,00
	R$ 38,25
	R$ 114.750,00

	7
	Seriguela
	kg
	150
	R$ 6,36
	R$ 954,00
	R$ 7,00
	R$ 1.049,40
	R$ 8,55
	R$ 1.282,50

	TOTAL
	R$ 125.934,00
	 
	R$ 138.527,40
	 
	R$ 168.689,00

	Deverão ser embaladas em saco de polietileno atóxico hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um) kg, rotulado conforme legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 3 (três) meses impresso nas embalagens primárias, com fabricação recente na data da entrega. 



	GRUPO 3 - HORTALIÇAS, SEMENTES, LEGUMES, TUBÉRCULOS
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Abóbora descascada, picada, embalada pac. 1Kg
	kg
	2500
	R$ 6,27
	R$ 15.675,00
	R$ 6,90
	R$ 17.242,50
	R$ 8,50
	R$ 21.250,00

	2
	Abobrinha verde
	kg
	2500
	R$ 5,83
	R$ 14.575,00
	R$ 6,41
	R$ 16.032,50
	R$ 7,01
	R$ 17.525,00

	3
	Açafrão
	kg
	30
	R$ 10,88
	R$ 326,40
	R$ 11,97
	R$ 359,04
	R$ 14,11
	R$ 423,30

	4
	Acelga/Couve chinesa
	kg
	500
	R$ 7,53
	R$ 3.765,00
	R$ 8,28
	R$ 4.141,50
	R$ 9,21
	R$ 4.605,00

	5
	Agrião
	kg
	100
	R$ 12,75
	R$ 1.275,00
	R$ 14,03
	R$ 1.402,50
	R$ 15,89
	R$ 1.589,00

	6
	Alface
	kg
	4000
	R$ 11,55
	R$ 46.200,00
	R$ 12,71
	R$ 50.820,00
	R$ 15,00
	R$ 60.000,00

	7
	Alho Nacional.
	kg
	300
	R$ 27,05
	R$ 8.115,00
	R$ 29,76
	R$ 8.926,50
	R$ 38,20
	R$ 11.460,00

	8
	Alho Poró
	kg
	100
	R$ 22,49
	R$ 2.249,00
	R$ 24,74
	R$ 2.473,90
	R$ 19,79
	R$ 1.979,00

	9
	Almeirão
	kg
	1000
	R$ 10,12
	R$ 10.120,00
	R$ 11,13
	R$ 11.132,00
	R$ 11,03
	R$ 11.030,00

	10
	Amendoim
	kg
	200
	R$ 266,81
	R$ 53.362,00
	R$ 293,49
	R$ 58.698,20
	R$ 37,81
	R$ 7.562,00

	11
	Batata doce
	kg
	2500
	R$ 4,63
	R$ 11.575,00
	R$ 5,09
	R$ 12.732,50
	R$ 5,59
	R$ 13.975,00

	12
	Batata inglesa
	kg
	500
	R$ 5,93
	R$ 2.965,00
	R$ 6,52
	R$ 3.261,50
	R$ 7,33
	R$ 3.665,00

	13
	Berinjela
	kg
	500
	R$ 7,28
	R$ 3.640,00
	R$ 8,01
	R$ 4.004,00
	R$ 8,45
	R$ 4.225,00

	14
	Beterraba.
	kg
	3000
	R$ 5,79
	R$ 17.370,00
	R$ 6,37
	R$ 19.107,00
	R$ 6,89
	R$ 20.670,00

	15
	Brócolis
	kg
	2000
	R$ 11,36
	R$ 22.720,00
	R$ 12,50
	R$ 24.992,00
	R$ 13,95
	R$ 27.900,00

	16
	Cará
	kg
	500
	R$ 7,42
	R$ 3.710,00
	R$ 8,16
	R$ 4.081,00
	R$ 9,44
	R$ 4.720,00

	17
	Cebola.
	kg
	1500
	R$ 6,26
	R$ 9.390,00
	R$ 6,89
	R$ 10.329,00
	R$ 6,97
	R$ 10.455,00

	18
	Cebolinha verde
	Kg
	200
	R$ 17,34
	R$ 3.468,00
	R$ 19,07
	R$ 3.814,80
	R$ 20,88
	R$ 4.176,00

	19
	Cenoura
	kg
	2500
	R$ 6,49
	R$ 16.225,00
	R$ 7,14
	R$ 17.847,50
	R$ 8,51
	R$ 21.275,00

	20
	Chicória/Escarola
	kg
	800
	R$ 9,47
	R$ 7.576,00
	R$ 10,42
	R$ 8.333,60
	R$ 12,14
	R$ 9.712,00

	21
	Chuchu
	kg
	2000
	R$ 5,21
	R$ 10.420,00
	R$ 5,73
	R$ 11.462,00
	R$ 5,62
	R$ 11.240,00

	22
	Couve flor
	kg
	1500
	R$ 11,40
	R$ 17.100,00
	R$ 12,54
	R$ 18.810,00
	R$ 14,53
	R$ 21.795,00

	23
	Couve Manteiga
	kg
	1000
	R$ 11,78
	R$ 11.780,00
	R$ 12,96
	R$ 12.958,00
	R$ 13,89
	R$ 13.890,00

	24
	Espinafre
	kg
	300
	R$ 10,90
	R$ 3.270,00
	R$ 11,99
	R$ 3.597,00
	R$ 13,19
	R$ 3.957,00

	25
	Ervilha Torta
	kg
	200
	R$ 23,19
	R$ 4.638,00
	R$ 25,51
	R$ 5.101,80
	R$ 22,66
	R$ 4.532,00

	26
	Gengibre
	kg
	20
	R$ 19,78
	R$ 395,60
	R$ 21,76
	R$ 435,16
	R$ 18,84
	R$ 376,80

	27
	Gergelim
	kg
	30
	R$ 42,20
	R$ 1.266,00
	R$ 46,42
	R$ 1.392,60
	R$ 54,37
	R$ 1.631,10

	28
	Inhame
	kg
	500
	R$ 9,64
	R$ 4.820,00
	R$ 10,60
	R$ 5.302,00
	R$ 12,51
	R$ 6.255,00

	29
	Mandioca descascada, picada, embalada em pac. 1Kg
	kg
	3500
	R$ 7,88
	R$ 27.580,00
	R$ 8,67
	R$ 30.338,00
	R$ 10,19
	R$ 35.665,00

	30
	Maxixe
	kg
	200
	R$ 6,31
	R$ 1.262,00
	R$ 6,94
	R$ 1.388,20
	R$ 8,34
	R$ 1.668,00

	31
	Milho verde ( fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar contaminação e desidratação.)
	kg
	3000
	R$ 9,34
	R$ 28.020,00
	R$ 10,27
	R$ 30.822,00
	R$ 12,61
	R$ 37.830,00

	32
	Nabo
	kg
	100
	R$ 7,75
	R$ 775,00
	R$ 8,53
	R$ 852,50
	R$ 10,70
	R$ 1.070,00

	33
	Pepino
	kg
	1500
	R$ 6,33
	R$ 9.495,00
	R$ 6,96
	R$ 10.444,50
	R$ 7,77
	R$ 11.655,00

	34
	Pimentão
	kg
	800
	R$ 9,44
	R$ 7.552,00
	R$ 10,38
	R$ 8.307,20
	R$ 11,30
	R$ 9.040,00

	35
	Quiabo
	kg
	600
	R$ 11,94
	R$ 7.164,00
	R$ 13,13
	R$ 7.880,40
	R$ 15,16
	R$ 9.096,00

	36
	Rabanete
	kg
	800
	R$ 7,93
	R$ 6.344,00
	R$ 8,72
	R$ 6.978,40
	R$ 8,62
	R$ 6.896,00

	37
	Repolho verde/roxo
	kg
	1200
	R$ 5,15
	R$ 6.180,00
	R$ 5,67
	R$ 6.798,00
	R$ 5,47
	R$ 6.564,00

	38
	Rúcula
	kg
	150
	R$ 11,93
	R$ 1.789,50
	R$ 13,12
	R$ 1.968,45
	R$ 15,00
	R$ 2.250,00

	39
	Salsinha
	kg
	200
	R$ 18,66
	R$ 3.732,00
	R$ 20,53
	R$ 4.105,20
	R$ 24,05
	R$ 4.810,00

	40
	Tomate
	kg
	5000
	R$ 8,69
	R$ 43.450,00
	R$ 9,56
	R$ 47.795,00
	R$ 10,86
	R$ 54.300,00

	41
	Vagem
	kg
	250
	R$ 16,08
	R$ 4.020,00
	R$ 17,69
	R$ 4.422,00
	R$ 20,05
	R$ 5.012,50

	TOTAL
	R$ 455.354,50
	 
	R$ 500.889,95
	 
	R$ 507.729,70

	Padrão de qualidade geral: todos os alimentos devem ser de primeira qualidade, com tamanho uniforme. Devem ser íntegros, com a consistência própria de cada alimento, livre de doenças, brotos e partes amolecidas ou umidade externa anormal. Não deverá apresentar perfurações, machucados ou coloração não característica. Isento de material terroso, sem parasitas, larvas, insetos, fungos ou sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Contendo etiqueta de rastreabilidade com o lote, produtor e CPF



	GRUPO 4 - LEITES E DERIVADOS
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Iogurte Integral, fabricado apenas com dois ingredientes, leite pasteurizado e fermento lácteo. Embalagem de 01 litro, com indicação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, número do registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e carimbo de inspeção do SIM, SIE ou SIF. Deverá apresentar validade mínima de 01 (um) mês a partir da data de entrega.
	Litro
	5000
	R$ 12,48
	R$ 62.400,00
	 
	 
	 
	 

	2
	Leite pasteurizado integral, embalagem de 1 litro. Embalados em sacos plásticos de um litro, resfriado e entregue no máximo a 7ºc (sete graus celsius). As caixas plásticas para armazenagem transporte e entregas do leite devem estar secas e higienizadas. Deverá ser transportado em veículos isotérmicos até 7,0ºc * conforme temperatura preestabelecida, em veículo apropriado, em ambiente higiênico e isotérmico, dotado de unidade frigorífica
	Litro
	6000
	R$ 6,72
	R$ 40.320,00
	R$ 7,39
	R$ 44.352,00
	R$ 8,45
	R$ 50.700,00

	3
	Queijo branco, fabricado com leite pasteurizado. Embalagem integra, onde deverá constar informações da identificação completa do produto, inclusive data de fabricação e validade
	kg
	400
	R$ 48,28
	R$ 19.312,00
	 
	 
	 
	 

	4
	Manteiga (embalagem de 500g), obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado. No rótulo da embalagem deverão estar impressas informações da identificação completa do produto, inclusiva data de fabricação e validade
	kg
	400
	R$ 36,94
	R$ 14.776,00
	 
	 

	TOTAL
	R$ 136.808,00
	 
	R$ 44.352,00
	 
	R$ 50.700,00

	Especificações Técnicas: Com Certificado de Registro no Serviço de Inspeção Federal - SIF, ou no Serviço de Inspeção Estadual do Paraná – SIP ou no Serviço de Inspeção Municipal – SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM), Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA, Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado do Paraná – SUASA/SUSAF PR E Selo Arte.  



	GRUPO 5 -  ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL

	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Ovos de galinha
	Dúzia
	1500
	R$ 10,02
	R$ 15.030,00

	TOTAL
	R$ 15.030,00

	Especificações Técnicas: Com Certificado de Registro no Serviço de Inspeção Federal - SIF, ou no Serviço de Inspeção Estadual do Paraná – SIP ou no Serviço de Inspeção Municipal – SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM), Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA, Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado do Paraná – SUASA/SUSAF PR E Selo Arte.  Produto fresco,  pesando no mínimo 50g por unidade. Embalagem primária: descartável, bandeja com capacidade para 30 unidades





	GRUPO 6 - PANIFICADOS E MASSAS
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Biscoito de polvilho (embalados em pacotes de 40g)
	kg
	400
	R$ 47,05
	R$ 18.820,00
	R$ 51,76
	R$ 20.702,00
	R$ 59,11
	R$ 23.644,00

	2
	Bolacha caseira amanteigada
	kg
	400
	R$ 40,37
	R$ 16.148,00
	R$ 44,41
	R$ 17.762,80
	R$ 44,16
	R$ 17.664,00

	3
	Bolacha de Aveia e Banana s/ Açúcar - (sem ovo, sem leite, sem banha, sem margarina) ( embalados em pacotes de 40g)
	kg
	300
	R$ 47,97
	R$ 14.391,00
	R$ 52,77
	R$ 15.830,10
	R$ 59,42
	R$ 17.826,00

	4
	Bolacha de Fubá c/ Gotas de Goiabada Cascão - (sem ovo, sem leite, sem banha, sem margarina)
	kg
	400
	R$ 40,67
	R$ 16.268,00
	R$ 44,74
	R$ 17.894,80
	R$ 51,05
	R$ 20.420,00

	5
	Bolacha de Sal e Gergelim - (sem ovo, sem leite, sem banha, sem margarina)
	kg
	400
	R$ 39,18
	R$ 15.672,00
	R$ 43,10
	R$ 17.239,20
	R$ 50,09
	R$ 20.036,00

	6
	Bolacha de Sal e Orégano - (sem ovo, sem leite, sem banha, sem margarina)
	kg
	400
	R$ 40,63
	R$ 16.252,00
	R$ 44,69
	R$ 17.877,20
	R$ 53,72
	R$ 21.488,00

	7
	Macarrão conchinha orgânico sem ovo
	kg
	1000
	 
	 
	 
	R$ 40,03
	R$ 40.030,00

	8
	Macarrão espaguete orgânico sem ovo
	kg
	2000
	 
	 
	
	R$ 41,54
	R$ 83.080,00

	9
	Macarrão integral orgânico sem ovo
	kg
	250
	 
	 
	
	R$ 42,90
	R$ 10.725,00

	10
	Macarrão para parafuso/penne orgânico sem ovo
	kg
	1000
	 
	 
	
	R$ 41,81
	R$ 41.810,00

	11
	Macarrão cabelo de anjo orgânico
	kg
	200
	 
	 
	
	R$ 45,55
	R$ 9.110,00

	12
	Pão caseiro de Milho fatiado
	kg
	400
	R$ 28,07
	R$ 11.228,00
	R$ 30,88
	R$ 12.350,80
	R$ 36,61
	R$ 14.644,00

	13
	Pão caseiro integral fatiado
	kg
	400
	R$ 26,18
	R$ 10.472,00
	R$ 28,80
	R$ 11.519,20
	R$ 37,05
	R$ 14.820,00

	14
	Pão caseiro sem lactose fatiado
	kg
	400
	R$ 28,19
	R$ 11.276,00
	R$ 31,01
	R$ 12.403,60
	R$ 37,70
	R$ 15.080,00

	15
	Pão hot do orgânico 80g
	kg
	800
	 
	 
	 
	R$ 57,19
	R$ 45.752,00

	16
	Pão mini francês integral 80g orgânico
	kg
	350
	 
	 
	
	R$ 53,18
	R$ 18.613,00

	TOTAL
	R$ 130.527,00
	 
	R$ 143.579,70
	 
	R$ 414.742,00

	Especificação técnica: Todos os Panificados e massas  deverão  ser produzidos com matéria-prima de 1ª qualidade. Devem estar íntegros (inteiros), cor, odor e sabor característico. Livre de sujidades e quaisquer outros materiais não pertencentes ao alimento. Serão rejeitados biscoitos mal assados, queimados, amassadas, achatados e “embatumados” aspecto massa pesada e de características organolépticas anormais. Embalagem em material atóxico, plástico, íntegro e não violado, deve obrigatoriamente conter rótulo com descrições do produto tais como: nome do produtor/empresa/fornecedor contendo, quantidade, data de fabricação e validade e informações nutricionais. Validade mínima de 6 (seis) meses. 



	GRUPO 7 - SUCOS E POLPAS
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Polpa de fruta orgânica congelada sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas, apresentação na forma polpa de fruta congelada, obtida da fruta madura e sã, isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que mantidos congelados a - 18o C, com validade mínima de 45 dias a contar da data da entrega, acondicionado em sacos plásticos atóxicos pesando 1Kg, e suas condições e especificações deverão estar de acordo com os normativos e o no do registro do MAPA. Conter na embalagem impresso de forma indelével: registro do fabricante no órgão competente, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição
	kg
	2500
	 
	 
	R$ 32,63
	R$ 81.575,00

	2
	Suco de uva integral orgânico, sem adição de água, sem corantes artificiais, sem adição de açúcar e sem conservantes. Não alcoólico. 100% natural. Sem necessidade de refrigeração para estocagem. O produto não poderá conter glúten. O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitas e de detritos animais ou vegetais. Embalagem primária: garrafas de 1 - 2 litros. Prazo de validade: mínimo 6 meses a partir da data de entrega. O Produto deverá ter Registro no Mapa - Ministério da Agricultura, Pecuária E Abastecimento
	Litro
	3000
	 
	 
	R$ 27,94
	R$ 83.820,00

	3
	Suco de laranja integral não pasteurizado – sem adição de açúcar. Composto 100% de suco de laranja integral, não pasteurizado, sem conservantes, não alcoólico, não fermentado. Pronto para consumo, acondicionado em embalagens adequadas de 3 Litros. Frasco Pet Transparente, Tampa Plástica com material PEAD não tóxico, lacre com rosca, Rótulo com material BOPP, contendo a identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade mínima de10 dias no momento da entrega. O produto deverá ter registro no MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; e Licença de Operação simplificada junto ao IAT – INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA; A entrega do produto deverá ser realizada por veículo com refrigeração, temperatura controlada. O veículo deverá possuir Alvará sanitário, expedido pela vigilância sanitária do município sede da empresa.
	Litro
	2500
	R$ 16,23
	R$ 40.575,00
	 
	 

	TOTAL
	R$ 40.575,00
	 
	R$ 165.395,00






	GRUPO 8 - COMPLEMENTOS
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Açúcar mascavo com cacau em pó. Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá externamente dados identificação, procedência, informações nutricionais, data de validade e atender as especificações técnicas. O produto deverá ter no mínimo 6 meses de validade na data da entrega.
	kg
	800
	R$ 27,18
	R$ 21.744,00
	 
	 
	 
	 

	2
	Doce de frutas (Chimia) pastoso/geleia embalagem de 1 kg
	kg
	400
	R$ 28,48
	R$ 11.392,00
	R$ 31,33
	R$ 12.531,20
	R$ 39,69
	R$ 15.876,00

	4
	Mel até 1 Kg
	kg
	350
	R$ 34,66
	R$ 12.131,00
	 
	 
	 
	 

	5
	Melado
	kg
	350
	R$ 23,31
	R$ 8.158,50
	 
	 
	 
	 

	6
	Molho de tomate orgânico
	kg
	600
	 
	 
	 
	 
	R$ 44,72
	R$ 26.832,00

	7
	Vinagre de uva orgânico
	L
	500
	 
	 
	 
	 
	R$ 22,90
	R$ 11.450,00

	TOTAL
	R$ 53.425,50
	 
	R$ 12.531,20
	 
	R$ 54.158,00





	GRUPO 9 - LEGUMINOSAS
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Feijão Cores, tipo 1, grupo 1. não deverá conter sujidades, embalagens violadas e corpo estranho ao produto. embalagem: deve estar intacta, acondicionada em pacotes bem vedados de 1kg. prazo de validade mínimo de 6 meses. data de fabricação: máximo 30 dias anteriores à data da entrega.
	kg
	2500
	R$ 10,85
	R$ 27.125,00
	R$ 11,94
	R$ 29.837,50
	R$ 13,97
	R$ 34.925,00

	2
	Feijão preto : feijão preto, tipo 1, grupo 1. não deverá conter sujidades, embalagens violadas e corpo estranho ao produto. embalagem: deve estar intacta, acondicionada em pacotes bem vedados de 1kg. prazo de validade mínimo de 6 meses. data de fabricação: máximo 30 dias anteriores à data da entrega.
	kg
	2500
	R$ 10,82
	R$ 27.050,00
	R$ 11,90
	R$ 29.755,00
	R$ 13,46
	R$ 33.650,00

	3
	Grão de bico orgânico
	kg
	100
	 
	R$ 1.818,00
	 
	 
	R$ 28,78
	R$ 2.878,00

	4
	Lentilha
	kg
	400
	R$ 18,18
	R$ 7.272,00
	R$ 20,00
	R$ 7.999,20
	R$ 23,56
	R$ 9.424,00

	TOTAL
	R$ 63.265,00
	 
	R$ 67.591,70
	 
	R$ 80.877,00



	GRUPO 9 - CEREAIS
	CONFORME LEI MUNICIPAL Nº4909/2016, OS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO DEVEM SER ACRESCIDOS DE 10% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL
	CONFORME LEI FNDE Nº11.947/2009 OS ALIMENTOS ORGÂNICOS DEVEM SER BASEADOS NA COTAÇÃO ESPECÍFICA DO TIPO DE ALIMENTO. CASO NÃO HAJA O VALOR DE ALGUM ALIMENTO ESPECÍFICO DEVEM SER ACRESCIDOS 30% EM RELAÇÃO AO VALOR DO ALIMENTO CONVENCIONAL

	
	
	

	Item
	Alimento
	Und.
	Quant.
	ALIMENTO CONVENCIONAL
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	
	 
	 
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL
	PREÇO MÉDIO
	PREÇO TOTAL

	1
	Arroz integral orgânico à vácuo ou ATM
	kg
	2500
	 
	 
	R$ 14,25
	R$ 35.625,00

	2
	Arroz polido branco orgânico à vácuo ou ATM
	kg
	11000
	
	
	R$ 14,59
	R$ 160.490,00

	3
	Aveia orgânica
	kg
	200
	
	
	R$ 31,13
	R$ 6.226,00

	4
	Farinha de arroz orgânica
	kg
	100
	
	
	R$ 12,27
	R$ 1.227,00

	5
	Farinha de milho orgânica à vácuo ou ATM
	kg
	2500
	
	
	R$ 10,09
	R$ 25.225,00

	6
	Farinha de trigo branca orgânica à vácuo ou ATM
	kg
	6000
	
	
	R$ 9,56
	R$ 57.360,00

	7
	Farinha de trigo integral orgânica à vácuo ou ATM
	kg
	1500
	
	
	R$ 10,52
	R$ 15.780,00

	8
	Milho canjica (A embalagem deve ser feita em pacotes de 500g)
	kg
	500
	R$ 8,20
	R$ 4.100,00
	R$ 9,02
	R$ 4.510,00
	R$ 10,13
	R$ 5.065,00

	9
	Milho de pipoca orgânico (A embalagem deve ser feita em pacotes de 500g)
	kg
	500
	 
	 
	R$ 25,15
	R$ 12.575,00

	TOTAL
	R$ 4.100,00
	 
	R$ 4.510,00
	 
	R$ 319.573,00



	TOTAL GERAL CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR
	ALIMENTOS CONVENCIONAIS
	ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO
	ALIMENTOS ORGÂNICOS

	
	R$ 2.039.639,00
	R$ 2.028.009,95
	R$ 3.099.257,70



b. As quantidades acima foram estabelecidas:
· ( X ) com base nos levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Educação, em vista da real necessidade do problema na rede pública municipal.
c. Em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido  foram realizadas pesquisa de preço em cooperativas próximas ao município, supermercado local, chamadas públicas de outros municípios paranaenses, o CEASA Cascavel e em menor escala, preço de Internet e pregões eletrônicos. As referências foram:
i. Orçamento ACEMPRE
ii. Orçamento COPERFAM
iii. Orçamento COOPERVEREDA
iv. Orçamento COOPERATIVA FAMILIAR AGROECOLÓGICA DE MANGUEIRINHA (PR)
v. Fundepar (PR) - 2° semestre de 2024
vi. Chamadas Públicas de outros municípios do estado do Paraná
d. REFERENCIAL DE PREÇO
i. O preço a ser praticado para a venda dos produtos alimentares foi obtido pela média simples das referências consultadas. Para estimar o valor do alimento EM TRANSIÇÃO, fez-se um acréscimo de 10% no valor final, enquanto o ORGÂNICO foi acrescido 30%.
ii. A Planilha de Composição de Preço encontra-se em anexo e será disponibilizada para consulta através do Portal de Licitações do site da Prefeitura Municipal.
10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
a. A contratação terá por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios provenientes de Chamamento Público de acordo com a resolução FNDE n°06/2020
b. O objeto será contratado mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 24 inciso I da Resolução n° 06/2020 do FNDE.
c. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para cumprir a legislação federal quanto a aquisição mínima de 30% da quantia total dos gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, sendo assim que a equipe DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.
d. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planejamento entende que o ETP	 deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade

Marechal Cândido Rondon - PR, 23 de janeiro de 2025
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___________________________________
Matheus Rogério Roesler Sabka
Assistente Administrativo
____________________________________
Jodele Caroline Silveira Arndt
Assistente Administrativo

_____________________________________ 
Rodrigo Emerson Copetti
Diretor Especial de Departamento

_____________________________________ 
Carmen Inez Castelli
Professora
_____________________________________ 
Jaciara Reis Nogueira Garcia
Nutricionista
ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1 – Objeto:
Chamada Pública Nº001/2025 para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de suas organizações para a alimentação escolar, conforme §1º do art.14 da Lei n° 11.947/2009, resolução FNDE nº 06/2020, Lei Municipal nº 4.904, de 16 de dezembro de 2016 e Lei Federal nº 14.133/2021.

2 – Justificativa da contratação:
Solicitamos DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 24 inciso I da Resolução n° 06/2020 do FNDE, para elaboração de contrato de aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, referente a chamada pública n°001/2025, conforme resolução/cd/ FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e Lei nº 11.947, de 19 de junho de 2009, a qual determina a utilização de no mínimo 30% dos recursos do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar na aquisição dos referidos gêneros. A aquisição de gêneros alimentícios se faz indispensável tendo em vista a necessidade de assegurar aos alunos o acesso a uma alimentação suficiente, segura e nutritiva, que vá ao encontro das suas necessidades nutricionais e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante a sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado, garantindo o exercício de um direito humano, informamos que o quantitativo dos produtos requisitados leva em consideração o atendimento da necessidade da secretaria municipal de educação, dentro do período de 6 (seis) meses, inclusive o atendimento de situações imprevisíveis. A estimativa dos produtos a serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada em função da média dos anos anteriores.

3 – Especificação dos bens/serviços:
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	GRUPO 3 - HORTALIÇAS, SEMENTES, LEGUMES, TUBÉRCULOS
	CONVENCIONAL
	TRANSIÇÃO
	ORGÂNICO

	
	
	
	

	Item
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Alimento
	Unidade
	Quantidade
	Preço
	Total
	Preço
	Preço Total
	Preço
	Preço Total
	

	1
	Abóbora descascada, picada, embalada pac. 1Kg
	kg
	2500
	R$ 6,27
	R$ 15.675,00
	R$ 6,90
	R$ 17.242,50
	R$ 8,50
	R$ 21.250,00

	2
	Abobrinha verde
	kg
	2500
	R$ 5,83
	R$ 14.575,00
	R$ 6,41
	R$ 16.032,50
	R$ 7,01
	R$ 17.525,00

	3
	Açafrão
	kg
	30
	R$ 10,88
	R$ 326,40
	R$ 11,97
	R$ 359,04
	R$ 14,11
	R$ 423,30

	4
	Acelga/Couve chinesa
	kg
	500
	R$ 7,53
	R$ 3.765,00
	R$ 8,28
	R$ 4.141,50
	R$ 9,21
	R$ 4.605,00

	5
	Agrião
	kg
	100
	R$ 12,75
	R$ 1.275,00
	R$ 14,03
	R$ 1.402,50
	R$ 15,89
	R$ 1.589,00

	6
	Alface
	kg
	4000
	R$ 11,55
	R$ 46.200,00
	R$ 12,71
	R$ 50.820,00
	R$ 15,00
	R$ 60.000,00

	7
	Alho Nacional.
	kg
	300
	R$ 27,05
	R$ 8.115,00
	R$ 29,76
	R$ 8.926,50
	R$ 38,20
	R$ 11.460,00

	8
	Alho Poró
	kg
	100
	R$ 22,49
	R$ 2.249,00
	R$ 24,74
	R$ 2.473,90
	R$ 19,79
	R$ 1.979,00

	9
	Almeirão
	kg
	1000
	R$ 10,12
	R$ 10.120,00
	R$ 11,13
	R$ 11.132,00
	R$ 11,03
	R$ 11.030,00

	10
	Amendoim
	kg
	200
	R$ 266,81
	R$ 53.362,00
	R$ 293,49
	R$ 58.698,20
	R$ 37,81
	R$ 7.562,00

	11
	Batata doce
	kg
	2500
	R$ 4,63
	R$ 11.575,00
	R$ 5,09
	R$ 12.732,50
	R$ 5,59
	R$ 13.975,00

	12
	Batata inglesa
	kg
	500
	R$ 5,93
	R$ 2.965,00
	R$ 6,52
	R$ 3.261,50
	R$ 7,33
	R$ 3.665,00

	13
	Berinjela
	kg
	500
	R$ 7,28
	R$ 3.640,00
	R$ 8,01
	R$ 4.004,00
	R$ 8,45
	R$ 4.225,00

	14
	Beterraba.
	kg
	3000
	R$ 5,79
	R$ 17.370,00
	R$ 6,37
	R$ 19.107,00
	R$ 6,89
	R$ 20.670,00

	15
	Brócolis
	kg
	2000
	R$ 11,36
	R$ 22.720,00
	R$ 12,50
	R$ 24.992,00
	R$ 13,95
	R$ 27.900,00

	16
	Cará
	kg
	500
	R$ 7,42
	R$ 3.710,00
	R$ 8,16
	R$ 4.081,00
	R$ 9,44
	R$ 4.720,00

	17
	Cebola.
	kg
	1500
	R$ 6,26
	R$ 9.390,00
	R$ 6,89
	R$ 10.329,00
	R$ 6,97
	R$ 10.455,00

	18
	Cebolinha verde
	Kg
	200
	R$ 17,34
	R$ 3.468,00
	R$ 19,07
	R$ 3.814,80
	R$ 20,88
	R$ 4.176,00

	19
	Cenoura
	kg
	2500
	R$ 6,49
	R$ 16.225,00
	R$ 7,14
	R$ 17.847,50
	R$ 8,51
	R$ 21.275,00

	20
	Chicória/Escarola
	kg
	800
	R$ 9,47
	R$ 7.576,00
	R$ 10,42
	R$ 8.333,60
	R$ 12,14
	R$ 9.712,00

	21
	Chuchu
	kg
	2000
	R$ 5,21
	R$ 10.420,00
	R$ 5,73
	R$ 11.462,00
	R$ 5,62
	R$ 11.240,00

	22
	Couve flor
	kg
	1500
	R$ 11,40
	R$ 17.100,00
	R$ 12,54
	R$ 18.810,00
	R$ 14,53
	R$ 21.795,00

	23
	Couve Manteiga
	kg
	1000
	R$ 11,78
	R$ 11.780,00
	R$ 12,96
	R$ 12.958,00
	R$ 13,89
	R$ 13.890,00

	24
	Espinafre
	kg
	300
	R$ 10,90
	R$ 3.270,00
	R$ 11,99
	R$ 3.597,00
	R$ 13,19
	R$ 3.957,00

	25
	Ervilha Torta
	kg
	200
	R$ 23,19
	R$ 4.638,00
	R$ 25,51
	R$ 5.101,80
	R$ 22,66
	R$ 4.532,00

	26
	Gengibre
	kg
	20
	R$ 19,78
	R$ 395,60
	R$ 21,76
	R$ 435,16
	R$ 18,84
	R$ 376,80

	27
	Gergelim
	kg
	30
	R$ 42,20
	R$ 1.266,00
	R$ 46,42
	R$ 1.392,60
	R$ 54,37
	R$ 1.631,10

	28
	Inhame
	kg
	500
	R$ 9,64
	R$ 4.820,00
	R$ 10,60
	R$ 5.302,00
	R$ 12,51
	R$ 6.255,00

	29
	Mandioca descascada, picada, embalada em pac. 1Kg
	kg
	3500
	R$ 7,88
	R$ 27.580,00
	R$ 8,67
	R$ 30.338,00
	R$ 10,19
	R$ 35.665,00

	30
	Maxixe
	kg
	200
	R$ 6,31
	R$ 1.262,00
	R$ 6,94
	R$ 1.388,20
	R$ 8,34
	R$ 1.668,00

	31
	Milho verde ( fornecido apenas com as camadas mais finas da palha (até 3 palhas), para evitar contaminação e desidratação.)
	kg
	3000
	R$ 9,34
	R$ 28.020,00
	R$ 10,27
	R$ 30.822,00
	R$ 12,61
	R$ 37.830,00

	32
	Nabo
	kg
	100
	R$ 7,75
	R$ 775,00
	R$ 8,53
	R$ 852,50
	R$ 10,70
	R$ 1.070,00

	33
	Pepino
	kg
	1500
	R$ 6,33
	R$ 9.495,00
	R$ 6,96
	R$ 10.444,50
	R$ 7,77
	R$ 11.655,00

	34
	Pimentão
	kg
	800
	R$ 9,44
	R$ 7.552,00
	R$ 10,38
	R$ 8.307,20
	R$ 11,30
	R$ 9.040,00

	35
	Quiabo
	kg
	600
	R$ 11,94
	R$ 7.164,00
	R$ 13,13
	R$ 7.880,40
	R$ 15,16
	R$ 9.096,00

	36
	Rabanete
	kg
	800
	R$ 7,93
	R$ 6.344,00
	R$ 8,72
	R$ 6.978,40
	R$ 8,62
	R$ 6.896,00

	37
	Repolho verde/roxo
	kg
	1200
	R$ 5,15
	R$ 6.180,00
	R$ 5,67
	R$ 6.798,00
	R$ 5,47
	R$ 6.564,00

	38
	Rúcula
	kg
	150
	R$ 11,93
	R$ 1.789,50
	R$ 13,12
	R$ 1.968,45
	R$ 15,00
	R$ 2.250,00

	39
	Salsinha
	kg
	200
	R$ 18,66
	R$ 3.732,00
	R$ 20,53
	R$ 4.105,20
	R$ 24,05
	R$ 4.810,00

	40
	Tomate
	kg
	5000
	R$ 8,69
	R$ 43.450,00
	R$ 9,56
	R$ 47.795,00
	R$ 10,86
	R$ 54.300,00

	41
	Vagem
	kg
	250
	R$ 16,08
	R$ 4.020,00
	R$ 17,69
	R$ 4.422,00
	R$ 20,05
	R$ 5.012,50

	TOTAL
	R$ 455.354,50
	 
	R$ 500.889,95
	 
	R$ 507.729,70

	Padrão de qualidade geral: todos os alimentos devem ser de primeira qualidade, com tamanho uniforme. Devem ser íntegros, com a consistência própria de cada alimento, livre de doenças, brotos e partes amolecidas ou umidade externa anormal. Não deverá apresentar perfurações, machucados ou coloração não característica. Isento de material terroso, sem parasitas, larvas, insetos, fungos ou sujidades e sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Contendo etiqueta de rastreabilidade com o lote, produtor e CPF
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3.1. O valor máximo dos produtos a serem selecionados é de R$ 3.293.384,20 (três milhões, duzentos e noventa e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)
3.2. Poderá ser autorizada a substituição de produtos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substituídos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

4 – Valores referenciais de mercado: Os valores referenciais de mercado estão demonstrados no item c) do Capítulo 9 do Estudo Técnico Preliminar.

5 – Garantia e/ou assistência técnica: Será solicitado a imediata substituição, por parte da equipe de recebimento ou fiscal técnica, dos produtos que estiverem diferentes das condições estipuladas em Edital e neste Termo de Referência.

6 – Prazo de execução e vigência: Prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, sem prorrogação.

7 – Condições e prazos de entrega ou execução: As entregas dos alimentos deverão ocorrer sempre nos dias de segunda e terças-feiras, respeitando o horário de funcionamento do setor, sendo das 08:00 às 11:00 horas e das 13:30 às 16:00 horas, conforme especificação realizada no pedido feito pelo responsável do Setor.

8 – Condições e prazos de pagamento: O pagamento será realizado em até 15 dias úteis após a última entrega do mês, através de transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9 – Fiscal do Contrato: 
· Gestor de Contrato: Jodele Caroline Silveira Arndt (portaria n°023/2025)
· Fiscal de Execução: Matheus Rogério Roesler Sabka (portaria n°023/2025)
· Fiscal Administrativo: Priscilla Daiane Lopes (portaria n°023/2025)
· Fiscal Técnico: Jaciara Reis Nogueira Garcia (nutricionista responsável)

10 – Obrigações do(a) contratante: O contratante efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. O contratante em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da contratada, rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão da contratada; fiscalizar a execução do contrato; aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

11 – Obrigações do(a) contratado(a): A contratada se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da agricultura familiar, conforme descrito no projeto de venda da agricultura familiar parte integrante deste processo licitatório. A contratada responsabilizar-se-á por todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, incluindo, entre outras, que possam existir despesas de embalagem, seguros, transporte (carregamento e descarregamento), tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

12 – Penalidades:
12.1	Em caso de descumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, a contratada fica sujeita às sanções estabelecidas no art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
12.2	A apuração de eventuais infrações contratuais se dará em procedimento administrativo próprio, no âmbito do qual será garantido à contratada o exercício do contraditório;

13 – informações complementares: 
13.1.	Os produtos recebidos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações pactuadas, incluindo qualidade e quantidade. No caso dos produtos entregues, atenderem às especificações, e as quantidades entregues estiverem corretas, o representante da prefeitura na unidade requisitante responsável pelo recebimento e conferência assinará o termo de recebimento, para anexação aos autos do processo.
13.2.	No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, a contratada deverá providenciar a retirada dos produtos, para substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação, sem ônus para a prefeitura do município de Marechal Cândido Rondon e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
13.3.	Os produtos deverão ser de primeira linha, em perfeito estado de conservação, as embalagens de matérias-primas, ingredientes, devem estar limpas e íntegras. Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e condições higiênicas satisfatórias. O pessoal responsável por transportar os alimentos deve se apresentar em boas condições de higiene, devidamente uniformizados e com protetor de cabelo (boné ou touca capilar).
13.4.	Os monoblocos para transporte de vegetais, carnes, aves e peixes deverão estar em perfeitas condições de higiene. Os produtos de origem animal serão vistoriados pelo departamento de vigilância sanitária, na ocasião da entrega. Todo o produto deteriorado, ainda que com data de validade vigente, deverá ser trocado pelo fornecedor, no prazo de 3 dias úteis, sem adição de qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Educação.

14 – Dotação orçamentária:

	RECURSOS UTILIZADOS

	Código Reduzido
	374

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	000 – Recursos Livres

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	Código Reduzido
	375

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	103 – Educação / 10% sobre Transf.constituc.

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	Código Reduzido
	376

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	107 – Salário Educação-22712-9

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	Código Reduzido
	377

	Órgão
	2 – Poder Executivo

	Unidade
	6 – Secretaria de Educação

	Ação
	2015 – Alimentação Escolar

	Vínculo
	245 - PNAE - FNDE Prog. Nac. Alim. Escolar (Merenda)

	Subelemento
	3.339.032.000.000.000.000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita



15 – Justificativa da não exclusividade para ME’s e EPP’s: Não se aplica ao processo licitatório.

16 – Justificativa do uso do sistema Registro de Preços: Não se aplica ao processo licitatório

17 – Do Equilíbrio Econômico e Financeiro: Os contratos decorrentes da presente Chamada Pública poderão ser alterados por acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
17.1	Para o caso de reajuste, será adotado como índice o INPC.
17.2	Para o caso de revisão de preços, será exigida a apresentação de planilha de custos e formação de preços e documentação idônea e apta a demonstrar a variação.

Marechal Cândido Rondon, 23 de janeiro de 2025


_______________________________________
MARIA CLAUDETE KOZERSKI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

                            
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI NO 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE Nº 06/2020, LEI MUNICIPAL Nº 4.904, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016 E LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.


ANEXO III

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO



A proponente ___________________________, inscrita no CNPJ/MF, sob n°.________________,inscrição estadual n°._________________, que atua no ramo de atividade de ________________, estabelecida à.......................... (cidade, estado, rua, n°, e-mail e telefones), vem por meio do seu representante legal (nome, RG n°, CPF nº..........................., naturalidade, estado civil, profissão e residência (cidade, estado, rua e n°), requerer, através do presente documento o seu credenciamento para prestação de serviço de fornecimento de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, nos termos e valores definidos por este edital, anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital, devidamente assinada e rubricada,

Pede deferimento,


                                LOCAL, _____DE __________________ DE 2025.
                                   





                                                         _________________________________
 PROPONENTE
CNPJ/CPF
ASSINATURA












CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI NO 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE Nº 06/2020, LEI MUNICIPAL Nº 4.904, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016 E LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.


ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE



À COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.


Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de Chamamento Público nº 001/2025 – SMED, instaurado por este Município, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, declarando, em consequência, a inexistência de fato superveniente e impeditivo da habilitação no certame. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

                               

 Local, _____de __________________ de 2025.
                                   



                           
                                                       _________________________________
PROPONENTE
CNPJ/CPF
ASSINATURA






CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI NO 11.947/2009, RESOLUÇÃO FNDE Nº 06/2020, LEI MUNICIPAL Nº 4.904, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016 E LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Abaixo consta modelo para apresentação da declaração de atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso 001III, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue, preferencialmente, em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu representante legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração.

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO 001III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

REFERÊNCIA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Chamamento Público nº 001/2025 – SMED.

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu representante legal, o(a) sr(a)___________________ , portador(a) do documento de identidade RG nº ______________ , emitido pela SSP/__ , e do CPF nº___________ , declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso VI art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  


      Local, _____de __________________ de 2025








                                                        _________________________________
PROPONENTE
CNPJ








ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO


Contrato de Fornecimento nº /2025, que entre si celebram o Município de Marechal Cândido Rondon e a ………………………………………...

O Município de Marechal Cândido Rondon, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua Espírito Santo, 777, Centro, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Adriano Backes, a seguir denominada CONTRATANTE, e por outro lado a ……………………., portadora do CPF , moradora no ……….., nesta cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, neste ato representado pela mesma, doravante denominado CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2025, e nos autos da Dispensa de Licitação nº /2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública de Marechal Cândido Rondon, verba FNDE/PNAE, 1° semestre de 2025, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2025, que fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA:
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento, podendo haver a possibilidade de substituição de gêneros alimentícios, na forma do art. 33 da Resolução FNDE n.º 06/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADA, será de até R$ 00000,00 por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme itens a seguir:

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	
	
	
	
	



	
	

	
	
	
	
	



	
	

	
	Valor Total:
	




CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
As entregas dos alimentos deverão ocorrer sempre nos dias de segunda e terças-feiras, respeitando o horário de funcionamento do setor, sendo das 08:00 às 11:00 horas e das 13:30 às 16:00 horas. Conforme especificação realizada no pedido feito pelo responsável do Setor.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ ……….. (), conforme segue:

	Nº
	1. NOME
	2. CPF
	3. DAP

	1
	
	
	



CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula terceira e sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 02.007.012.306.0015.2015 – Alimentação Escolar; elemento de despesa 33.90.32.05 – Merenda escolar, Fonte 226 – MDE–FNDE Merenda Escolar, do orçamento municipal vigente.

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo Primeiro - No final do mês a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, cujo pagamento será realizado de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do CONTRATANTE até o 15º (quinto) dia útil do mês subsequente.

Parágrafo Segundo – Deverão acompanhar a Nota Fiscal, as Certidões Negativas Municipal, Estadual, Federal e CNDT em vigor.

Parágrafo Terceiro – Não gerará direito a reajuste e atualização monetária o atraso imputável à CONTRATADA.

Parágrafo Quarto – O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta corrente da contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da CONTRATADA FORNECEDORA, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DOZE: A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA CATORZE:
É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão da
CONTRATADA;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da CONTRATADA, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 001/2025, pela Resolução 06/2020/FNDE/MEC, Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 77/2025 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos apontados no presente contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sendo formalizado mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato serão efetuadas por ciência pessoal, por via postal com aviso de recebimento, por e-mail ou por outro meio que assegure a certeza do conhecimento pelo interessado e, quando não for possível sua realização pelos anteriores especificados, será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante a Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato terá o prazo de execução pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,  contados da sua assinatura, sendo que após esse prazo as demais providências necessárias ao recebimento do objeto, emissão de papéis e liquidação de valores decorrentes do contrato deverão ser providenciadas no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

 






Marechal Cândido Rondon – PR, XX/XX/2025.
                                 






ADRIANO BACKES
PREFEITO – CONTRATANTE



XXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA


Testemunhas:



Fernando Daniel Henz Volpato
Secretário Municipal de Educação








Matheus Rogério Roesler Sabka                                     
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON[image: ]
ESTADO DO PARANÁ


Assistente Administrativo


PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA
Modelo proposto para os Grupos Formais


PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 - SMED

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL
	1. Nome do Proponente
	
	
	2. CNPJ
	
	

	
	
	
	
	
	

	3. Endereço
	
	
	4. Município/UF
	
	

	
	
	
	
	
	

	5. E-mail
	
	6. DDD/Fone
	7. CEP

	
	
	
	
	
	

	8. Nº DAP Jurídica
	9. Banco
	
	10. Agência Corrente
	
	11. Conta Nº da Conta

	
	
	
	
	
	

	12. Nº de Associados
	
	13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006
	14. Nº de Associados com DAP Física

	
	
	
	
	
	

	15. Nome do representante  legal
	
	16.CPF
	17.DDD/Fone

	
	
	
	
	
	

	18. Endereço
	
	
	19. Município/UF
	
	

	
	
	
	
	
	



II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
	1.Nome da Entidade
	
	2. CNPJ
	
	
	
	3. Município/UF
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4. Endereço
	
	
	
	
	
	
	
	5. DDD/Fone
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	6. Nome do representante e e-mail
	
	
	
	
	
	
	
	7. CPF
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	III – RELAÇÃO DE PRODUTOS
	
	
	
	
	
	
	

	
	1.Produto
	2. Unidade
	3. Quantidade
	
	4. Preço de Aquisição*
	5. Cronograma de entrega dos produtos

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	4.1. Unitário
	
	4.2.Total
	
	

	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Obs.: * Preço publicado no Edital n 001/001x (o mesmo que consta na chamada pública).
	
	
	
	
	
	
	

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	
	Assinatura do Representante do Grupo Formal
	
	Fone/E-mail:
	
	










PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

	ANEXO VII (continuação)
MODELO DE PROJETO DE VENDAS – Grupo Formal

	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 - SMED

	I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO FORMAL


	1. Nome do Proponente


	2. CNPJ


	3. Endereço


	4. Município/UF


	5. E-mail


	6. DDD/Fone
	7. CEP

	8. Nº DAP Jurídica

	9. Banco


	10. Agência Corrente
	11. Conta Nº da Conta

	12. Nº de Associados


	13. Nº de Associados conforme Lei nº 11.326/2006

	14. Nº de Associados com DAP Física

	15. Nome do representante legal

	16.CPF


	17.DDD/Fone

	18. Endereço


	19. Município/UF

	II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1.Nome da Entidade

	2. CNPJ
	3. Município/UF



	4. Endereço

	5. DDD/Fone



	6. Nome do representante e e-mail

	7. CPF



	

	III – RELAÇÃO DE PRODUTOS

	Produto
	Unidade
	Quantidade
	Preço de Aquisição*
	Cronograma de Entrega



	
	
	
	Unitário
	Total
	

	1)
	
	
	
	
	

	2)
	
	
	
	
	

	3)
	
	
	
	
	

	4)
	
	
	
	
	

	5)
	
	
	
	
	

	6)
	
	
	
	
	

	7)
	
	
	
	
	

	8)
	
	
	
	
	

	Obs.: * Preço publicado no Edital n° (o mesmo que consta na chamada pública).

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:


	Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:


















ANEXO VII (continuação)

MODELO DE PROJETO DE VENDA – Grupo Informal

	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

	IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº--

	I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	GRUPO INFORMAL

	1. Nome do Proponente


	2. CPF

	3. Endereço


	4. Município/UF
	5. CEP

	6. E-mail (quando houver)


	7. Fone

	8.Organizado por Entidade Articuladora
(     ) Sim    /       (    ) Não

	9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver)


	10. E-mail/Fone

	

	II – FORNECEDORES PARTICIPANTES

	1. Nome do Agricultor(a) Familiar



	2.CPF
	3.DAP
	4. Banco
	5. Nº Agência
	6. Nº Conta Corrente




	III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade

	2.CNPJ
	3.Município

	4. Endereço
	5.DDD/Fone


	6. Nome do representante e e-mail

	7.CPF

	

	IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	Identificação do Agricultor (a)
Familiar
	Produto
	Unidade
	Quantidade
	Preço de Aquisição* / Unidade
	6.Valor Total

	
	1)
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Total agricultor

	
	
	
	
	
	

	Obs.: * Preço publicado no Edital n° (o mesmo que consta na chamada pública).

	Total do projeto

	

	V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	1.Produto
	2.Unidade
	3.Quantidade
	4.Preço/Unidade
	5.Valor Total por Produto
	6.Cronograma de Entrega

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Total do Projeto
	



	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.


	Local e Data:
	Assinatura do Representante do Grupo Informal


	Fone/E-mail:






Rua Espírito Santo, 777 – Centro -Marechal Cândido Rondon – Estado do Paraná
CNPJ: 76.205.814/0001-24 – CEP: 85960-000 – Fone: 045 3284 8828
image2.emf
Item Alimento Unidade Quant. Preço Total Preço Preço Total Preço Preço Total

1 Abacate kg 2000 R$ 6,39 R$ 12.780,00 R$ 7,03 R$ 14.058,00 R$ 8,23 R$ 16.460,00

2 Abacaxi kg 250 R$ 8,77 R$ 2.192,50 R$ 9,65 R$ 2.411,75 R$ 10,22 R$ 2.555,00

3 Ameixa Vermelha kg 2000 R$ 15,09 R$ 30.180,00 R$ 16,60 R$ 33.198,00 R$ 20,08 R$ 40.160,00

4 Banana Caturra kg 30000 R$ 6,20 R$ 186.000,00 R$ 6,82 R$ 204.600,00 R$ 7,94 R$ 238.200,00

5 Banana Maçã. kg 8000 R$ 9,05 R$ 72.400,00 R$ 9,96 R$ 79.640,00 R$ 12,36 R$ 98.880,00

6 Caqui Chocolate/Café kg 2000 R$ 9,69 R$ 19.380,00 R$ 10,66 R$ 21.318,00 R$ 12,59 R$ 25.180,00

7 Carambola kg 2500 R$ 9,36 R$ 23.387,50 R$ 10,29 R$ 25.726,25 R$ 12,33 R$ 30.825,00

8 Goiaba kg 15000 R$ 9,44 R$ 141.600,00 R$ 10,39 R$ 155.850,00 R$ 12,61 R$ 189.150,00

9 Laranja kg 16000 R$ 5,57 R$ 89.120,00 R$ 6,13 R$ 98.032,00 R$ 7,75 R$ 124.000,00

10

Laranja (Lima, BAHIA 

OU VERMELhA)

kg 5000 R$ 6,75 R$ 33.750,00 R$ 7,43 R$ 37.125,00 R$ 9,26 R$ 46.300,00

11 Limão kg 2000 R$ 4,95 R$ 9.900,00 R$ 5,45 R$ 10.890,00 R$ 6,15 R$ 12.300,00

12 Maça kg 3000 R$ 11,54 R$ 34.620,00 R$ 12,69 R$ 38.082,00 R$ 14,37 R$ 43.110,00

13 Mamão kg 6000 R$ 9,96 R$ 59.760,00 R$ 10,96 R$ 65.736,00 R$ 11,59 R$ 69.540,00

14 Manga kg 1000 R$ 7,88 R$ 7.880,00 R$ 8,67 R$ 8.668,00 R$ 10,32 R$ 10.320,00

15 Maracujá kg 300 R$ 14,40 R$ 4.320,00 R$ 15,84 R$ 4.752,00 R$ 18,18 R$ 5.454,00

16 Melancia kg 18000 R$ 4,41 R$ 79.380,00 R$ 4,85 R$ 87.318,00 R$ 5,71 R$ 102.780,00

17 Melão kg 5000 R$ 8,11 R$ 40.550,00 R$ 8,92 R$ 44.605,00 R$ 9,88 R$ 49.400,00

18 Pitaya kg 2000 R$ 23,79 R$ 47.580,00 R$ 26,17 R$ 52.338,00 R$ 26,07 R$ 52.140,00

19

Tangerina/mexerica/m

urgote/bergamota/pon

can

kg 16000 R$ 7,49 R$ 119.840,00 R$ 8,23 R$ 131.680,00 R$ 11,29 R$ 180.640,00

R$ 1.014.620,00 R$ 1.116.028,00 R$ 1.337.394,00

GRUPO 1 – FRUTAS IN NATURA CONVENCIONAL TRANSIÇÃO ORGÂNICO

TOTAL

Padrão de qualidade geral: Alimentos frescos de 1ª qualidade, bem desenvolvidos, compactos e firmes e grau de 

maturação que permita adequados transporte, manipulação e conservação, sem danos físicos ou mecânicos. Todas as 

frutas devem estar adequadas para consumo, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades e ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 

umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos e aderentes à 

sua superfície. Contendo etiqueta de rastreabilidade com o lote, produtor e CPF
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Item Alimento Unidade Quant. Preço Total Preço Preço Total Preço Preço Total

1 Acerola kg 1000 R$ 13,58 R$ 13.580,00 R$ 14,94 R$ 14.938,00 R$ 15,96 R$ 15.960,00

2 Amora kg 1000 R$ 21,63 R$ 21.630,00 R$ 23,79 R$ 23.793,00 R$ 27,84 R$ 27.840,00

3 Graviola kg 150 R$ 6,93 R$ 1.039,50 R$ 7,62 R$ 1.143,45 R$ 18,23 R$ 2.734,50

4 Jabuticaba kg 250 R$ 10,81 R$ 2.702,50 R$ 11,89 R$ 2.972,75 R$ 17,18 R$ 4.295,00

5 Jaca kg 150 R$ 9,72 R$ 1.458,00 R$ 10,69 R$ 1.603,80 R$ 12,18 R$ 1.827,00

6 Morango kg 3000 R$ 28,19 R$ 84.570,00 R$ 31,01 R$ 93.027,00 R$ 38,25 R$ 114.750,00

7 Seriguela kg 150 R$ 6,36 R$ 954,00 R$ 7,00 R$ 1.049,40 R$ 8,55 R$ 1.282,50

R$ 125.934,00 R$ 138.527,40 R$ 168.689,00

GRUPO 2 – FRUTAS CONGELADAS CONVENCIONAL TRANSIÇÃO ORGÂNICO

TOTAL

Deverão ser embaladas em saco de polietileno atóxico hermeticamente fechado, com capacidade para 1 (um) kg, rotulado 

conforme legislação vigente. Prazo de validade: mínimo de 3 (três) meses impresso nas embalagens primárias, com 

fabricação recente na data da entrega. 
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Item Alimento Unidade Quant. Preço Total Preço

Preço 

Total

Preço

Preço 

Total

1

Iogurte Integral, fabricado apenas com dois ingredientes, leite 

pasteurizado e fermento lácteo. Embalagem de 01 litro, com indicação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade, número do registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA e carimbo de inspeção do SIM, SIE ou SIF. 

Deverá apresentar validade mínima de 01 (um) mês a partir da data de 

entrega.

Litro 5000 R$ 12,48 R$ 62.400,00

2

Leite pasteurizado integral, embalagem de 1 litro. Embalados em 

sacos plásticos de um litro, resfriado e entregue no máximo a 7ºc 

(sete graus celsius). As caixas plásticas para armazenagem 

transporte e entregas do leite devem estar secas e higienizadas. 

Deverá ser transportado em veículos isotérmicos até 7,0ºc * conforme 

temperatura preestabelecida, em veículo apropriado, em ambiente 

higiênico e isotérmico, dotado de unidade frigorífica

Litro 6000 R$ 6,72 R$ 40.320,00 R$ 7,39R$ 44.352,00R$ 8,45R$ 50.700,00

3

Queijo branco, fabricado com leite pasteurizado. Embalagem integra, 

onde deverá constar informações da identificação completa do 

produto, inclusive data de fabricação e validade

kg 400 R$ 48,28 R$ 19.312,00

4

Manteiga (embalagem de 500g), obtida do creme de leite (nata) 

padronizado, pasteurizado e maturado. No rótulo da embalagem 

deverão estar impressas informações da identificação completa do 

produto, inclusiva data de fabricação e validade

kg 400 R$ 36,94 R$ 14.776,00

R$ 136.808,00 R$ 44.352,00 R$ 50.700,00 TOTAL

Especificações Técnicas: Com Certificado de Registro no Serviço de Inspeção Federal - SIF, ou no Serviço de Inspeção Estadual do Paraná – SIP ou no Serviço de 

Inspeção Municipal – SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas localizadas dentro dos limites do município de emissão do SIM), Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - SISBI/SUASA, Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado do Paraná – SUASA/SUSAF PR E 

Selo Arte.  

GRUPO 4 – LEITE E DERIVADOS CONVENCIONAL TRANSIÇÃO ORGÂNICO
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Item

Alimento Unidade Quantidade Preço Total

1 Ovos de galinha Dúzia 1500 R$ 10,02R$ 15.030,00

R$ 15.030,00

GRUPO 5 – ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL CONVENCIONAL

TOTAL

Especificações Técnicas: Com Certificado de Registro no Serviço de Inspeção Federal - SIF, 

ou no Serviço de Inspeção Estadual do Paraná – SIP ou no Serviço de Inspeção Municipal – 

SIM (ofertado apenas para entregas nas escolas localizadas dentro dos limites do município 

de emissão do SIM), Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários - 

SISBI/SUASA, Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado do Paraná – 

SUASA/SUSAF PR E Selo Arte.  Produto fresco,  pesando no mínimo 50g por unidade. 

Embalagem primária: descartável, bandeja com capacidade para 30 unidades
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Item Alimento Unidade

Quantida

de

Preço Total Preço Preço Total Preço Preço Total

1

Biscoito de polvilho 

(embalados em pacotes de 

40g)

kg 400 R$ 47,05 R$ 18.820,00 R$ 51,76 R$ 20.702,00 R$ 59,11 R$ 23.644,00

2 Bolacha caseira amanteigada kg 400 R$ 40,37 R$ 16.148,00 R$ 44,41 R$ 17.762,80 R$ 44,16 R$ 17.664,00

3

Bolacha de Aveia e Banana s/ 

Açúcar - (sem ovo, sem leite, 

sem banha, sem margarina) ( 

embalados em pacotes de 

40g)

kg 300 R$ 47,97 R$ 14.391,00 R$ 52,77 R$ 15.830,10 R$ 59,42 R$ 17.826,00

4

Bolacha de Fubá c/ Gotas de 

Goiabada Cascão - (sem ovo, 

sem leite, sem banha, sem 

margarina)

kg 400 R$ 40,67 R$ 16.268,00 R$ 44,74 R$ 17.894,80 R$ 51,05 R$ 20.420,00

5

Bolacha de Sal e Gergelim - 

(sem ovo, sem leite, sem 

banha, sem margarina)

kg 400 R$ 39,18 R$ 15.672,00 R$ 43,10 R$ 17.239,20 R$ 50,09 R$ 20.036,00

6

Bolacha de Sal e Orégano - 

(sem ovo, sem leite, sem 

banha, sem margarina)

kg 400 R$ 40,63 R$ 16.252,00 R$ 44,69 R$ 17.877,20 R$ 53,72 R$ 21.488,00

7

Macarrão conchinha orgânico 

sem ovo

kg 1000 R$ 40,03 R$ 40.030,00

8

Macarrão espaguete orgânico 

sem ovo

kg 2000 R$ 41,54 R$ 83.080,00

9

Macarrão integral orgânico 

sem ovo

kg 250 R$ 42,90 R$ 10.725,00

10

Macarrão para 

parafuso/penne orgânico 

sem ovo

kg 1000 R$ 41,81 R$ 41.810,00

11

Macarrão cabelo de anjo 

orgânico

kg 200 R$ 45,55 R$ 9.110,00

12 Pão caseiro de Milho fatiado kg 400 R$ 28,07 R$ 11.228,00 R$ 30,88 R$ 12.350,80 R$ 36,61 R$ 14.644,00

13 Pão caseiro integral fatiado kg 400 R$ 26,18 R$ 10.472,00 R$ 28,80 R$ 11.519,20 R$ 37,05 R$ 14.820,00

14

Pão caseiro sem lactose 

fatiado

kg 400 R$ 28,19 R$ 11.276,00 R$ 31,01 R$ 12.403,60 R$ 37,70 R$ 15.080,00

15 Pão hot do orgânico 80g kg 800 R$ 57,19 R$ 45.752,00

16

Pão mini francês integral 80g 

orgânico

kg 350 R$ 53,18 R$ 18.613,00

R$ 130.527,00 R$ 143.579,70 R$ 414.742,00

GRUPO 6 – PANIFICADOS E MASSAS CONVENCIONAL TRANSIÇÃO ORGÂNICO

TOTAL

Especificaçãotécnica:TodososPanificadosemassasdeverãoserproduzidoscommatéria-primade1ªqualidade.Devemestaríntegros

(inteiros),cor,odoresaborcaracterístico.Livredesujidadesequaisqueroutrosmateriaisnãopertencentesaoalimento.Serãorejeitados

biscoitosmalassados,queimados,amassadas,achatadose“embatumados”aspectomassapesadaedecaracterísticasorganolépticas

anormais.Embalagememmaterialatóxico,plástico,íntegroenãoviolado,deveobrigatoriamenteconterrótulocomdescriçõesdoproduto

taiscomo:nomedoprodutor/empresa/fornecedorcontendo,quantidade,datadefabricaçãoevalidadeeinformaçõesnutricionais.Validade

mínima de 6 (seis) meses. 
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Item

Alimento Unidade

Quantida

de

Preço Total Preço

Preço 

Total

1

Polpa de fruta orgânica congelada sem conservantes, 

acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 

extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma polpa de fruta 

congelada, obtida da fruta madura e sã, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que mantidos 

congelados a - 18o C, com validade mínima de 45 dias a 

contar da data da entrega, acondicionado em sacos 

plásticos atóxicos pesando 1Kg, e suas condições e 

especificações deverão estar de acordo com os normativos 

e o no do registro do MAPA. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do fabricante no 

órgão competente, marca, nome do fabricante e fantasia, 

CNPJ, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

composição

kg 2500 R$ 32,63 R$ 81.575,00

2

Suco de uva integral orgânico, sem adição de água, sem 

corantes artificiais, sem adição de açúcar e sem 

conservantes. Não alcoólico. 100% natural. Sem necessidade 

de refrigeração para estocagem. O produto não poderá 

conter glúten. O produto deve ser preparado com frutas 

sãs, limpas e isentas de parasitas e de detritos animais ou 

vegetais. Embalagem primária: garrafas de 1 - 2 litros. Prazo 

de validade: mínimo 6 meses a partir da data de entrega. O 

Produto deverá ter Registro no Mapa - Ministério da 

Agricultura, Pecuária E Abastecimento

Litro 3000 R$ 27,94 R$ 83.820,00

3

Suco de laranja integral não pasteurizado – sem adição de 

açúcar. Composto 100% de suco de laranja integral, não 

pasteurizado, sem conservantes, não alcoólico, não 

fermentado. Pronto para consumo, acondicionado em 

embalagens adequadas de 3 Litros. Frasco Pet 

Transparente, Tampa Plástica com material PEAD não tóxico, 

lacre com rosca, Rótulo com material BOPP, contendo a 

identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, 

validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade 

mínima de10 dias no momento da entrega. O produto 

deverá ter registro no MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO; e Licença de Operação 

simplificada junto ao IAT – INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA; A 

entrega do produto deverá ser realizada por veículo com 

refrigeração, temperatura controlada. O veículo deverá 

possuir Alvará sanitário, expedido pela vigilância sanitária 

do município sede da empresa.

Litro 2500 R$ 16,23 R$ 40.575,00

R$ 40.575,00 R$ 165.395,00

GRUPO 7 – SUCOS E POLPAS CONVENCIONAL ORGÂNICO

TOTAL
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Item Alimento Unidade Quant. Preço Total Preço

Preço 

Total

Preço

Preço 

Total

1

Açúcar mascavo com cacau em pó. 

Embalagem de 1 kg. A embalagem deverá 

externamente dados identificação, 

procedência, informações nutricionais, data 

de validade e atender as especificações 

técnicas. O produto deverá ter no mínimo 6 

meses de validade na data da entrega.

kg 800 R$ 27,18 R$ 21.744,00

2

Doce de frutas (Chimia) pastoso/geleia 

embalagem de 1 kg

kg 400 R$ 28,48 R$ 11.392,00 R$ 31,33 R$ 12.531,20 R$ 39,69 R$ 15.876,00

4 Mel até 1 Kg kg 350 R$ 34,66 R$ 12.131,00

5 Melado kg 350 R$ 23,31 R$ 8.158,50

6 Molho de tomate orgânico kg 600 R$ 44,72 R$ 26.832,00

7 Vinagre de uva orgânico L 500 R$ 22,90 R$ 11.450,00

R$ 53.425,50 R$ 12.531,20 R$ 54.158,00

GRUPO 8 – COMPLEMENTOS CONVENCIONAL TRANSIÇÃO ORGÂNICO

TOTAL
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Item

Alimento Und. Quant. Preço Total Preço

Preço 

Total

Preço

Preço 

Total

1

Feijão Cores, tipo 1, grupo 1. não deverá 

conter sujidades, embalagens violadas e 

corpo estranho ao produto. embalagem: 

deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes bem vedados de 1kg. prazo de 

validade mínimo de 6 meses. data de 

fabricação: máximo 30 dias anteriores à 

data da entrega.

kg 2500 R$ 10,85 R$ 27.125,00 R$ 11,94 R$ 29.837,50 R$ 13,97 R$ 34.925,00

2

Feijão preto : feijão preto, tipo 1, grupo 1. 

não deverá conter sujidades, embalagens 

violadas e corpo estranho ao produto. 

embalagem: deve estar intacta, 

acondicionada em pacotes bem vedados 

de 1kg. prazo de validade mínimo de 6 

meses. data de fabricação: máximo 30 

dias anteriores à data da entrega.

kg 2500 R$ 10,82 R$ 27.050,00 R$ 11,90 R$ 29.755,00 R$ 13,46 R$ 33.650,00

3 Grão de bico orgânico kg 100 R$ 1.818,00 R$ 28,78 R$ 2.878,00

4 Lentilha kg 400 R$ 18,18 R$ 7.272,00 R$ 20,00 R$ 7.999,20 R$ 23,56 R$ 9.424,00

R$ 63.265,00 R$ 67.591,70 R$ 80.877,00

GRUPO 9 – LEGUMINOSAS CONVENCIONAL TRANSIÇÃO ORGÂNICO

TOTAL
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Item Alimento Und. Quant. Preço Total Preço

Preço 

Total

Preço Preço Total

1 Arroz integral orgânico à vácuo ou ATM kg 2500 R$ 14,25 R$ 35.625,00

2 Arroz polido branco orgânico à vácuo ou ATM kg 11000 R$ 14,59R$ 160.490,00

3 Aveia orgânica kg 200 R$ 31,13 R$ 6.226,00

4 Farinha de arroz orgânica kg 100 R$ 12,27 R$ 1.227,00

5 Farinha de milho orgânica à vácuo ou ATM kg 2500 R$ 10,09 R$ 25.225,00

6

Farinha de trigo branca orgânica à vácuo ou 

ATM

kg 6000 R$ 9,56 R$ 57.360,00

7

Farinha de trigo integral orgânica à vácuo ou 

ATM

kg 1500 R$ 10,52 R$ 15.780,00

8

Milho canjica (A embalagem deve ser feita 

em pacotes de 500g)

kg 500 R$ 8,20 R$ 4.100,00 R$ 9,02 R$ 4.510,00 R$ 10,13 R$ 5.065,00

9

Milho de pipoca orgânico (A embalagem deve 

ser feita em pacotes de 500g)

kg 500 R$ 25,15 R$ 12.575,00

R$ 4.100,00 R$ 4.510,00 R$ 319.573,00



TOTAL

GRUPO 10 – CEREAIS CONVENCIONAL TRANSIÇÃO ORGÂNICO
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ALIMENTOS CONVENCIONAIS ALIMENTOS EM TRANSIÇÃO ALIMENTOS ORGÂNICOS

R$ 2.039.639,00 R$ 2.028.009,95 R$ 3.099.257,70

TOTAL GERAL CHAMADA PÚBLICA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR
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